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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2025b2

EDITAL DE CIÊNCIA DE TERCEIROS 

DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO  

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, para conhecimento de terceiros eventualmente 
interessados, que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis procedimento de 
DESMEMBRAMENTO URBANO, nos termos do artigo 18 da Lei nº 6.766/1979, 
referente ao imóvel urbano a seguir descrito: Imóvel originário: Lote urbano nº 857-A-
2-B/1-A-1-A, com área total de 7.347,35 m², integrante da Gleba Pérola, situado no 
perímetro urbano do Município e Comarca de Pérola – PR, devidamente matriculado 
neste Serviço de Registro de Imóveis, sob nº. 15.861, sendo proprietários/requerentes: 
ÉRICA FABIANA BORGES TRUZZI, CPF. 058.328.8***-00 e seu marido FLADEMIR 
JOSE NOGAROTO TRUZZI, CPF. 007.082.***-94. 

IMAGEM DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL E DO PARCELAMENTO URBANO 

 
O referido imóvel será desmembrado, originando os seguintes lotes urbanos: 

Lote urbano nº 857-A-2-B/1-A-1-A-1, com área de 472,35 m²; Lote urbano nº 857-A-2-
B/1-A-1-A-2, com área de 1.233,15 m²; Lotes urbanos nºs 857-A-2-B/1-A-1-A-3 ao 857-
A-2-B/1-A-1-A-19, cada qual com área individual de 309,00 m²; e Lote urbano nº 857-A-
2-B/1-A-1-A-20, com área de 388,85 m²; todos integrantes da Gleba Pérola, localizados 
no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola – PR, conforme plantas, 
memoriais descritivos e demais documentos técnicos arquivados nesta Serventia. 

Ficam, por meio deste edital, cientificados terceiros eventualmente interessados para 
que, querendo, apresentem impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da publicação deste edital, diretamente perante o Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pérola – PR, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.766/79. 

Decorrido o prazo legal sem manifestação, o procedimento terá regular prosseguimento. 

Pérola, 18 de dezembro de 2025 

 

Agostinho Carlos Thon 
Agente Delegado 

86efe291-9ff1-4302-
9992-295fbae8971a

Assinado de forma digital por 
86efe291-9ff1-4302-9992-295fbae8971
a 
Dados: 2025.12.18 13:23:00 -03'00'

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/12/2025 647.055,48              
TOTAL REPASSE 647.055,48              

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/12/2025 26.173,05                
TOTAL REPASSE 26.173,05                

INSENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO 30/12/2025 4.289,00                  
TOTAL REPASSE 4.289,00                  

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/12/2025 7.671,56                  
TOTAL REPASSE 7.671,56                  

* Este texto é idêntico ao publicado no Diário Oficial.

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 30 Dezembro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  1° TRIMESTRE  2° TRIMESTRE  3° TRIMESTRE  4° TRIMESTRE  TOTAL 
Gabinete Do Prefeito E Governo Municipal        154.000,00        154.000,00        154.000,00        154.000,00         616.000,00 
Administracao, compras, RH e Assuntos Jurídicos        799.925,00        799.925,00        799.925,00        799.925,00     3.199.700,00 
Arrecadação, fiscalização e da cobrança judicial        105.250,00        105.250,00        105.250,00        105.250,00         421.000,00 
Contabilidade e finanças          73.750,00          73.750,00          73.750,00          73.750,00         295.000,00 
Encargos Gerais        535.025,00        535.025,00        535.025,00        535.025,00     2.140.100,00 
Atenção Básica de Saúde     2.208.125,00     2.208.125,00     2.208.125,00     2.208.125,00     8.832.500,00 
Vigilancia em Saúde        198.125,00        198.125,00        198.125,00        198.125,00         792.500,00 
Atenção especializada em Saúde        586.453,00        586.453,00        586.453,00        586.452,00     2.345.811,00 
Suporte Profilático e Terapêutico          81.500,00          81.500,00          81.500,00          81.500,00         326.000,00 
Alimentação e Nutrição          21.000,00          21.000,00          21.000,00          21.000,00           84.000,00 
Esportes e Lazer        194.025,00        194.025,00        194.025,00        194.025,00         776.100,00 
Educação nas Escolas     1.997.470,00     1.997.470,00     1.997.470,00     1.997.470,00     7.989.880,00 
Educação em Creches e centro de Educacao Infantil        794.875,00        794.875,00        794.875,00        794.875,00     3.179.500,00 
Ação Cultural          70.750,00          70.750,00          70.750,00          70.750,00         283.000,00 
Ação Social Geral        229.000,00        229.000,00        229.000,00        229.000,00         916.000,00 
Atenção especializada da ação social          55.000,00          55.000,00          55.000,00          55.000,00         220.000,00 
Conselho Tutelar          48.250,00          48.250,00          48.250,00          48.250,00         193.000,00 
Agricultura meio ambiente e turismo        575.675,00        575.675,00        575.675,00        575.675,00     2.302.700,00 
Serviços públicos e rodoviários     1.225.256,00     1.225.256,00     1.225.256,00     1.225.255,00     4.901.023,00 
Administração de pátio          89.000,00          89.000,00          89.000,00          89.000,00         356.000,00 
Obras e Infra-Estrutura Urbana        326.726,00        326.726,00        326.726,00        326.726,00     1.306.904,00 
Indústria e comércio        113.500,00        113.500,00        113.500,00        113.500,00         454.000,00 
Defesa civil          29.750,00          29.750,00          29.750,00          29.750,00         119.000,00 
Assuntos estratégicos e colaboração com entidades federadas          90.000,00          90.000,00          90.000,00          90.000,00         360.000,00 
Políticas Públicas para Mulheres, da Igualdade Racial e da Pessoa Idosa        105.750,00        105.750,00        105.750,00        105.750,00         423.000,00 
Comunicacao Social          36.250,00          36.250,00          36.250,00          36.250,00         145.000,00 
Planejamento orçamentário          51.250,00          51.250,00          51.250,00          51.250,00         205.000,00 

TOTAL DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS   10.795.680,00   10.795.680,00   10.795.680,00   10.795.678,00   43.182.718,00 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CÂMARA MUNICIPAL        592.500,00        592.500,00        592.500,00        592.500,00     2.370.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO PARA 2026   11.388.180,00   11.388.180,00   11.388.180,00   11.388.178,00   45.552.718,00 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ANEXO 1

COTAS TRIMESTRAIS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2026

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul - Pr. 

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 399/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DAS COTAS 
TRIMESTRAIS DA DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026 QUE CADA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FICA AUTORIZADA A UTILIZAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

  PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com base nos artigos 47, 48, 49 e 50 
da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, CONSIDERANDO o Artigo 8º, da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Orçamento Anual – LOA 2026 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026 
 
 
  D E C R E T A: 
 
 Art. 1º - Ficam fixadas as Cotas Trimestrais da despesa que cada unidade 
orçamentária está autorizada a utilizar para o exercício de 2026 tendo como base as 
metas mensais de arrecadação do Cronograma Financeiro. 
 
 Art. 2º - A despesa estabelecida e distribuída tem como base as fixadas para 
cada unidade orçamentária definidas na Lei Orçamentária Anual 2026. 
 
 Art. 3º - Para a solicitação de emissão de empenho, os órgãos e unidades 
orçamentárias deverão considerar: 
 
a) os recursos fixados na programação das Cotas Trimestrais da Despesa; 
b) a Meta Mensal de Arrecadação destinada ao órgão, de forma a manter o equilíbrio 
financeiro; 
c) a despesa cujo montante não se possa determinar, será empenhada por estimativa, 
respeitando-se o valor da cota fixada para o trimestre, e sendo cancelada 
automaticamente no ano a que se aplica; 
 

Art. 4º - As Cotas Trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária está 
autorizada a utilizar no exercício de 2026 seguem no Anexo I deste Decreto. 

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul - Pr. 

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 
 

 
Art. 5º - Compete a Secretaria Municipal da Fazenda a fiscalização das Cotas 

Trimestrais da Despesa, com o objetivo de manter o efetivo cumprimento das mesmas 
no momento do empenhamento. 
 

Art. 6º - As Cotas Trimestrais da despesa é a título de programação a fim de 
garantir o equilíbrio no empenhamento para as unidades orçamentárias e que será 
adequado pelo departamento competente em observância com a execução de 
trimestres anteriores e projeção. 
   

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
  PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 94/2025, Pregão 
eletrônico nº 42/2025, que tem por Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
parcelada de materiais de construção em geral e ferramentas, destinados a 
recuperação e manutenção das instalações prediais e áreas públicas pertencentes a 
prefeitura municipal de Cafezal do Sul/Pr. 

      DOTAÇÃO:  
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

03001.04.122.1100.2.003. 339030 1000 12 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

06001.27.812.1401.2.040. 339030 1000 178 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER 

08001.08.244.1501.2.064. 339030 1000 291 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS 

09001.20.606.1600.2.017. 339030 1000 334 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA 

10001.15.451.1300.2.009. 339030 1000 348 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS I 

10001.15.452.1300.2.005. 339030 1000 365 Prestação de Serviços Públicos  

07001.12.361.1400.2.011. 339030 103 196 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENT 

07001.12.365.1400.2.018. 339030 103 237 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 

05001.10.301.1500.2.022. 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE 

05001.10.302.1500.2.034. 339030 303 137 Atendimento Urgência e Emergência SAMU 

Valor total da licitação R$ 1.240.071,24    

 
 

Vencedores:  
M L SERIGIOLI LTDA. Vencedor dos itens: 6,18, 
37,58,63,85,97,100,101,106,107,139,161.  Perfazendo um montante de R$ 
19.067,96 (dezenove mil sessenta e sete reais e noventa e seis centavos).  
 
W P TANGANELLI. Vencedor dos 
itens:,4,9,10,12,15,16,20,22,24,27,29,31,34,35,39,41,43,45,46,48,50,52,54,56,60,62,
68,69,72,74,76,77,79,81,82,83,86,87,89,91,92,94,96,99,102,103,108,112,113,116,11
8,119,120,121,124,126,127,130,132,134,136,142,144,146,148,151,154,156,158,160,
163,165,166,167. Perfazendo um montante de R$ 529.620,00 (quinhentos e vinte e 
nove mil seiscentos e vinte reais).  
 
E CANDIDO & CIA LTDA. Vencedor dos itens: 01,02,03,04,05, 
7,8,11,13,14,17,19,21,23,25,26,28,30,32,33,36,38,40,42,44,47,49,51,53,55,57,59,61,
64,65,66,67,70,71,73,75,78,80,84,88,90,93,95,98,104,105,109,110,111,114,115,117,
122,123,125,128,129,131,133,135,137,138,140,141,143,145,147,149,150,152,153,1
55,157,159,162,164,168. Perfazendo um montante de R$ 592.833,93 (quinhentos e 
noventa e dois mil oitocentos e trinta e três reais e noventa e três centavos). 

 

 

 

                                                            Cafezal do Sul, 30 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº172/2025 

 
 

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício de 2025. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO TINTI, Prefeito Municipal de São 

Jorge do Patrocínio-PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de Novembro de 2024. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 

Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício 
financeiro, no valor de R$ 63,00 ( Sessenta e três Reais ), na seguinte dotação orçamentária: 
 
Suplementação                Fonte                                                                                                                             Valor 
07   SECRETARIA DE SAÚDE   

07.003   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.003.10.302.0044.2.138   Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar   

      454 - 3.3.90.93.00.00 338 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 63,00 

 
Total Suplementação: 

 
63,00 

 
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito 

Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida 
fonte no valor de R$ 63,00 (Sessenta e três Reais).  

 
Receita 
Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários Recursos Livres-Executivo -  63,00 

  

Total da Receita: 63,00 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de Dezembro de 2025. 
 

                                       
        ___________________                                                   

                                            RONALDO TINTI                                               
                                          PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.582/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
31.000,00 (Trinta e um mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro 
de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÔES
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.272.0030.2.166 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES
3.1.90.11.00.00 17 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.3.90.39.00.00 15 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  21.000,00
FONTE 3.001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – EXERCICIOS ANTERIORES 31.000,00
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3.001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – EXERCICIOS ANTERIORES 31.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 140/2025
PREGÃO Nº 042/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA, CNPJ nº 24.586.988/0001-80.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do 
Contrato nº 140/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES
VALOR ACRESCIDO: R$ 34.216,88 (Trinta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e 
oito centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 171/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
Processo n° 94/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: E CANDIDO & CIA LTDA CNPJ: 07.217.598/0001-14 

ObJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de materiais de 
construção em geral e ferramentas, destinados a recuperação e manutenção 
das instalações prediais e áreas públicas pertencentes a prefeitura municipal 
de Cafezal do Sul/Pr, 

  Valor total: R$ 592.833,93 (quinhentos noventa e dois mil oitocentos e trinta e três 
reais e noventa e três centavos).   
 Vigência: 30/12/2025 a 30/12/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
. 
Contrato n° 172/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
Processo n° 94/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: WP TANGANELLI CNPJ: 43.574.825/0001-23 

ObJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de materiais de 
construção em geral e ferramentas, destinados a recuperação e manutenção 
das instalações prediais e áreas públicas pertencentes a prefeitura municipal 
de Cafezal do Sul/Pr, 

  Valor total: R$ 529.620,39 (quinhentos e vinte e nove mil seiscentos e vinte reais e 
trinta e nove centavos). 
 Vigência: 30/12/2025 a 30/12/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
. 
Contrato n° 173/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
Processo n° 94/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: M L SERIGIOLI LTDA CNPJ: 62.047.538/0001-09 

ObJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de materiais de 
construção em geral e ferramentas, destinados a recuperação e manutenção 
das instalações prediais e áreas públicas pertencentes a prefeitura municipal 
de Cafezal do Sul/Pr. 

  Valor total: R$ 19.067,96 (dezenove mil sessenta e sete reais e noventa e seis 
centavos). Vigência: 30/12/2025 a 30/12/2026 

 

 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2025
A agente de contratação comunica aos interessados no edital Dispensa de Licitação, conforme 
Lei nº 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2025, que tem por objeto contratação de 
empresa especializada para fabricação e instalação completa de marcenaria planejada destinada 
ao gabinete do Prefeito, que homologa:
EMPRESA
EDIMAR ZANFRILLI DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 39.711.617/0001-50
Município de Iporã-PR, aos 30 dias do mês de Dezembro de 2025
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 456, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 025 de 26 de novembro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 05 de janeiro de 2026, EDER DOS SANTOS FERNANDES, portador 
do CPF/MF n.º 043.xxx.xxx-26, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista, com 
lotação na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 30 de dezembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 309/2025 

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 041/2025. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o resultado da 

Dispensa de Licitação, cujo objeto é contratação de empresa especializada para fabricação e 

instalação completa de marcenaria planejada destinada ao gabinete do Prefeito, tendo sido declarada 

vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos constantes do processo administrativo 

correspondente: 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
EDIMAR ZANFRILLI DE SOUZA LTDA R$35.102,67 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

Iporã-PR, 30 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3770/2025
DATA: 29/12/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 139/2025, Dispensa de 
Licitação, nº 020/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Marilda Rosa Do N. 
Da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LEVALDO SONI MOURINHO - ME, CNPJ: 
13.501.973/0001-56, o lote I, o resultado do processo licitatório nº 139/2025, Dispensa de 
Licitação, nº 020/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 139/2025, Dispensa de Licitação, 
nº 020/2025, em favor da empresa LEVALDO SONI MOURINHO - ME, CNPJ: 13.501.973/0001-
56, o lote I, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM 
DE PALCO, SISTEMA PROFISSIONAL DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED E 
GERADOR DE ENERGIA, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES NATALINAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, A OCORRER NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, COM 
APOIO DO CONVÊNIO “PARANÁ MAIS EVENTOS”, FIRMADO EM COOPERAÇÃO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PARANÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ERRATA
A direção do Ilustrado comunica que houve um erro de diagramação na edição do dia 30 de dezembro 
de 2025 (Publicações Legais) onde erroneamente não foi publicado o DECRETO N. 3770/2025 da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 661/2025.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público EVERALDO PAULINO, portador da CI/RG n.º 
6.282.918-4/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTRISTA ‘D’, lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 03/05/2023 a 02/05/2024, com fruição 
em 02/01/2026 a 31/01/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 
(dezenove) dias do mês de Dezembro de 2025.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: LEVALDO SONI MOURINHO - ME
CNPJ: 13.501.973/0001-56
PROCESSO Nº. 139/2025
DISPENSA Nº 020/2025
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE PALCO, 
SISTEMA PROFISSIONAL DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED E GERADOR 
DE ENERGIA, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES NATALINAS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, A OCORRER NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, COM APOIO DO 
CONVÊNIO “PARANÁ MAIS EVENTOS”, FIRMADO EM COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DO TURISMO DO PARANÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR DO CONTRATO:  R$ 59.990,00 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 675/2025
DATA: 30/12/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 139/2025, Dispensa nº 020/2025, a saber:
Gestor:
TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Principal.
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – 1º Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 30 dias do mês de dezembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 076/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2025.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E MUNDIAL FOGOS LTDA - CNPJ 
07.203.347/0001-80.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS 
DE ARTIFÍCIOS PARA OS EVENTOS OFICIAIS EM COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE 
FINAL DO ANO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 14.840,38 (quatorze mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
SOLANGE APARECIDA DE FREITAS SAMPAIO TEIXEIRA
MUNDIAL FOGOS LTDA
CNPJ 07.203.347/0001-80.
30/12/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 54/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos e serviços de 
instalação de sistema de videomonitoramento.
Tipo: MENOR PREÇO (Global)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 19 de fevereiro de 2026 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 12/01/2026 até as 08h10min do dia 
19/02/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 19/02/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 19/02/2026.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 30 de dezembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 20/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2025
OBJETO: Aquisição de ovos de páscoa que serão distribuídos gratuitamente aos alunos da rede 
municipal de Educação das escolas CMEI Campodoro, Escola Drummond de Andrade e Escola 
do campo da Vila Formosa e também as crianças atendidas pela secretaria de Assistência Social 
que participam de projetos no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos e CRAS no 
ano de 2026.
Valor Máximo da Contratação: R$ 62.361,80 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e um 
reais e oitenta centavos)
Tipo: MENOR PREÇO (Global)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 20 de janeiro de 2026 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 12/01/2026 até as 08h10min do dia 20/01/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 
20/01/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 20/01/2026.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-
1579, ramal 217.
Douradina-PR, 30 de dezembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 833
De 22/12/2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Alan Alves da Costa 	 Agente Administrativo	 2023/2024	 19/01/2026 à 07/02/2026
Aldenicio Laia de Paula	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2021/2022	 22/12/2025 à 20/01/2026
Alessandra Cristina Xavier Rodrigues	 Professor de Educação Infantil	 2025/2026	 26/12/2025 à 24/01/2026
Aline Patricia Trida de Almeida	 Agente Administrativo	 2025/2026	 12/01/2026 à 10/02/2026
Aline Renata Miranda da Silva	 Educador Social 	 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Ana Paula Carvalho Priore	 Técnico em Vigilância Sanitária 	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
Ana Vitória dos Santos Alve	 Agente Comunitário de Saúde	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
Angela Aparecida Bonatti	 Agente de Saúde	 2023/2024	 15/01/2026 à 13/02/2026
Bruna Lima da Silva	 Professor de Educação Infantil	 2025/2026	 26/12/2025 à 24/01/2026
Claudia Catharina Nunes Ebling	 Cirurgião Dentista	 2023/2024	 15/01/2026 à 13/02/2026
Cristian de Araujo Lima 	 Motorista	 2023/2024 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Cristiane Aparecida Neves de Oliveira	 Auxiliar de Enfermagem	 2024/2025	 05/01/2026 à 19/01/2026
Denise Felipe da Silva	 Agente Comunitário de Saúde	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
Edson da Silva	 Motorista	 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Eliana Barbosa de Novaes	 Assistente Social	 2024/2025	 12/01/2026 à 26/01/2026
Elisangela Giroto	 Auxiliar Administrativo	 2023/2024 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Erica Borges de Oliveira	 Chefe da Divisão de Biblioteca Publica 	 2024/2025	 02/01/2026 à 31/01/2026
Fábio da Silva	 Auxiliar Administrativo	 2020/2021 2021/2022	 12/01/2026 à 10/02/2026
Flavia Castelini Antunes	 Fisioterapeuta 	 2023/2024	 05/01/2026 à 03/02/2026
Flavio Marcio Lima Machado	 Auxiliar de Enfermagem	 2019/2020 2020/2021	 05/01/2026 à 03/02/2026
Gerisnal Romão da Silva	 Tratorista	 2023/2023	 01/12/2025 à 20/12/2025
Henderson Novo Heim	 Engenheiro Agronomo	 2019/2020	 19/01/2026 à 07/01/2026
Jandelson Aparecido Alves	 Motorista	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
João Paulo de Abreu	 Auxiliar de Enfermagem	 2023/2024	 05/01/2026 à 03/02/2026
Jocelino Cesar da Silva	 Motorista 	 2023/2024	 05/01/2026 à 03/02/2026
José Erasmo Junior Alves Pereira	 Motorista	 2022/2023	 05/01/2026 à 03/02/2026
José Waldenir Vicentin	 Motorista	 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Josefa Nunes Feitosa Bernardes 	 Enfermeiro	 2020/2021	 05/01/2026 à 03/02/2026
Leiliane Schicovski	 Agente de Saúde	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
Lorena Haydee Galli Telles	 Auxiliar Administrativo	 2025/2026	 15/12/2025 à 29/12/2025
Luana Thais Silva Chiquetti 	 Agente Comunitario de Saúde	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
Luiza Harumi Sueno Sossai	 Cirurgião Dentista	    2022/2023	 05/01/2026 à 03/02/2026
Marcos José Bartolomeu 	 Operador de Máquinas 	 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Marinalva Ruiz Azzi	 Agente de Endemias	 2023/2024	 05/01/2026 à 03/02/2026
Marli de Fátima Rodrigues da Costa	 Auxiliar de Enfermagem	 2024/2025	 05/01/2026 à 19/01/2026
Meira Aparecida Xavier Machado	 Agente Comunitário de Saúde	 2022/2023	 05/01/2025 à 03/02/2026
Rafaela Caroline Corsini	 Assistente Social	 2023/2024	 18/12/2025 à 16/01/2026
Rosimari Rodrigues dos Santos Silva	 Agente Comunitário de Saúde	 2023/2024	 05/01/2026 à 03/02/2026
Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos	 Enfermeiro	 2022/2023 2023/2024	 12/01/2026 à 10/02/2026
Sidnei Saraiva Ferreira	 Eletricista	 2023/2024 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Simone Aparecida Rico	 Agente Comunitario de Saúde	 2024/2025	 05/01/2026 à 03/02/2026
Tiago Aparecido da Silva	 Motorista	 2023/2024	 14/01/2026 `a 12/02/2026
Welligton Martins Eremita 	 Motorista	 2023/2024	 16/01/2026 à 14/02/2026
Wesley Aparecido Miranda Pereira	 Operador de Máquinas	 2024/2025	 12/01/2026 à 10/02/2026
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. (22/12/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 398/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
SÚMULA:  APROVA O CRONOGRAMA FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 e caput do artigo 8º, da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos órgãos da 
Administração Direta, e Fundos, constantes da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 1025, de 16 de 
dezembro de 2025, obedecendo aos valores do Cronograma Financeiro, em Anexo.
Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas à pessoal 
e encargos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, e as destinadas ao pagamento de 
sentenças judiciais transitadas em julgado, bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e 
transferências devidamente autorizadas por lei específica.
Art. 2º - Observadas as exclusões do parágrafo único, do artigo anterior, a liberação de recursos 
orçamentários, terá por base os limites bimestrais de despesas fixadas no Cronograma Financeiro, 
tendo como limite máximo os valores estabelecidos nos Anexos deste decreto.
Art. 3º - O Prefeito Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatado a necessidade, poderá 
proceder ao remanejamento dos limites entre os órgãos, respeitados os montantes dos respectivos 
anexos e entre os Projetos, Atividades e Operações Especiais ou entre programas de governo, no 
âmbito do mesmo órgão.
Art. 4º - Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2026 
terão sua execução condicionada aos limites na conta das fontes de recursos correspondentes.
Art. 5º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei 
orçamentária para o exercício de 2026, para o Poder Legislativo, serão repassados até o dia 20 de 
cada mês, em conformidade com o art. 168 da Constituição Federal.
Art. 6º - Cabe a Secretaria Municipal da Fazenda (Diretoria de Contabilidade e Finanças) a 
responsabilidade da execução e a Controladoria Interna Geral do Município exercer o controle 
sobre a execução da receita e despesa e verificar a regularidade da programação orçamentária 
e financeira.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de dezembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

Exercício: 2026
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Av. Italo Orcelli  Centro  (044)3655-8000  -  CEP 87565-000
Estado do Paraná  - 95.640.652/0001-05
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Receita Corrente 6.783.786,28 6.783.786,28 6.783.786,28 6.783.786,28 6.783.786,28 6.783.786,60 40.702.718,00

3.873.021,61000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 3.873.021,61 3.873.021,61 3.873.021,61 3.873.021,61 3.873.021,54 23.238.129,60
728.950,00101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 728.950,00 728.950,00 728.950,00 728.950,00 728.950,00 4.373.700,00

28.333,341013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 28.333,34 28.333,34 28.333,34 28.333,34 28.333,30 170.000,00
1.666,66102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

271.666,68103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 271.666,68 271.666,68 271.666,68 271.666,68 271.666,63 1.630.000,00
188.102,97104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 188.102,97 188.102,97 188.102,97 188.102,97 188.102,90 1.128.617,75

50.000,001040.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00
516,661041.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Diret 516,66 516,66 516,66 516,66 516,70 3.100,00

21.263,321042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 21.263,32 21.263,32 21.263,32 21.263,32 21.263,40 127.580,00
3.333,341043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00

10.833,321044.09.01.06.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.833,32 10.833,32 10.833,32 10.833,32 10.833,40 65.000,00
80.000,001051.09.02.06.20 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento d 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 480.000,00
43.833,341064.09.02.06.20 Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento 43.833,34 43.833,34 43.833,34 43.833,34 43.833,30 263.000,00
55.666,66107.99.01.00.00 Salário Educação 55.666,66 55.666,66 55.666,66 55.666,66 55.666,70 334.000,00

877.861,78303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 877.861,78 877.861,78 877.861,78 877.861,78 877.861,74 5.267.170,65
58.983,32494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 58.983,32 58.983,32 58.983,32 58.983,32 58.983,40 353.900,00

154.598,82494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 154.598,82 154.598,82 154.598,82 154.598,82 154.598,90 927.593,00
161.333,34494.12.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 161.333,34 161.333,34 161.333,34 161.333,34 161.333,30 968.000,00

16,66495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais) 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
116,66495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais) 116,66 116,66 116,66 116,66 116,70 700,00

68.666,66504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 68.666,66 68.666,66 68.666,66 68.666,66 68.666,70 412.000,00
21.484,00507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 21.484,00 21.484,00 21.484,00 21.484,00 21.484,00 128.904,00
22.908,84510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 22.908,84 22.908,84 22.908,84 22.908,84 22.908,80 137.453,00
25.461,66511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 25.461,66 25.461,66 25.461,66 25.461,66 25.461,70 152.770,00

2.500,00512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
16,66516.01.07.00.00 Precatórios - E.C. 062/2009 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

9.966,66518.09.02.05.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 9.966,66 9.966,66 9.966,66 9.966,66 9.966,70 59.800,00
166,66518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

16,66556.99.99.00.00 Transferências Lei 9615/98 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
15.500,00934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 93.000,00

7.000,00940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 42.000,00
Receita de Capital 808.333,32 808.333,32 808.333,32 808.333,32 808.333,32 808.333,40 4.850.000,00

583.333,341009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas) 583.333,34 583.333,34 583.333,34 583.333,34 583.333,30 3.500.000,00
166.666,661011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

16.666,66494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
8.333,34501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,30 50.000,00

33.333,32518.09.02.05.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 33.333,32 33.333,32 33.333,32 33.333,32 33.333,40 200.000,00
Despesa Corrente 6.502.102,86 6.502.102,86 6.502.102,86 6.502.102,86 6.502.102,86 39.012.618,006.502.103,70
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 2.395.199,98 2.395.199,98 2.395.199,98 2.395.199,98 2.395.199,98 2.395.200,10 14.371.200,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 390.833,34 390.833,34 390.833,34 390.833,34 390.833,34 390.833,30 2.345.000,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,70 4.000.000,00
1013.09.01.05.18 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 28.333,32 28.333,32 28.333,32 28.333,32 28.333,32 28.333,40 170.000,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 63.950,00 63.950,00 63.950,00 63.950,00 63.950,00 63.950,00 383.700,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 445.499,98 445.499,98 445.499,98 445.499,98 445.499,98 445.500,10 2.673.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 212.500,02 212.500,02 212.500,02 212.500,02 212.500,02 212.499,90 1.275.000,00
1040.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 49.999,98 49.999,98 49.999,98 49.999,98 49.999,98 50.000,10 300.000,00

Exercício: 2026
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

Av. Italo Orcelli  Centro  (044)3655-8000  -  CEP 87565-000
Estado do Paraná  - 95.640.652/0001-05
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
1041.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Diret 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,70 3.100,00
1042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 21.263,32 21.263,32 21.263,32 21.263,32 21.263,32 21.263,40 127.580,00
1043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,34 3.333,30 20.000,00
1044.09.01.06.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE 10.833,34 10.833,34 10.833,34 10.833,34 10.833,34 10.833,30 65.000,00
1051.09.02.06.20 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento d 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 480.000,00
1064.09.02.06.20 Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento 43.833,34 43.833,34 43.833,34 43.833,34 43.833,34 43.833,30 263.000,00
107.99.01.00.00 Salário Educação 55.666,68 55.666,68 55.666,68 55.666,68 55.666,68 55.666,60 334.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 1.496.736,26 1.496.736,26 1.496.736,26 1.496.736,26 1.496.736,26 1.496.736,70 8.980.418,00
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 58.983,34 58.983,34 58.983,34 58.983,34 58.983,34 58.983,30 353.900,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 154.598,82 154.598,82 154.598,82 154.598,82 154.598,82 154.598,90 927.593,00
494.12.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 161.333,34 161.333,34 161.333,34 161.333,34 161.333,34 161.333,30 968.000,00
495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais) 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais) 116,66 116,66 116,66 116,66 116,66 116,70 700,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 68.666,66 68.666,66 68.666,66 68.666,66 68.666,66 68.666,70 412.000,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 19.817,32 19.817,32 19.817,32 19.817,32 19.817,32 19.817,40 118.904,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 22.908,84 22.908,84 22.908,84 22.908,84 22.908,84 22.908,80 137.453,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 25.461,68 25.461,68 25.461,68 25.461,68 25.461,68 25.461,60 152.770,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
516.01.07.00.00 Precatórios - E.C. 062/2009 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
556.99.99.00.00 Transferências Lei 9615/98 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 93.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 42.000,00
Despesa de Capital 1.020.016,74 1.020.016,74 1.020.016,74 1.020.016,74 1.020.016,74 6.120.100,001.020.016,30
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 182.166,74 182.166,74 182.166,74 182.166,74 182.166,74 182.166,30 1.093.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00
1009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas) 583.333,34 583.333,34 583.333,34 583.333,34 583.333,34 583.333,30 3.500.000,00
1011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,30 35.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 7.716,70 7.716,70 7.716,70 7.716,70 7.716,70 7.716,50 46.300,00
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00
501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,34 8.333,30 50.000,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
518.09.02.05.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 43.299,98 43.299,98 43.299,98 43.299,98 43.299,98 43.300,10 259.800,00
518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
Reserva de Contingência 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 420.000,0070.000,00
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências - Outras Áreas 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 420.000,00

TOTAL DA RECEITA 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.120,00 45.552.718,00

TOTAL DA DESPESA 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.119,60 7.592.120,00 45.552.718,00

DIFERENÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MÊS DA MOVIMENTAÇÃO
 MUNICÍPIO DE 

CAFEZAL DO 
SUL - ORIGEM 

 CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

CAFEZAL DO 
SUL - DESTINO 

JANEIRO        197.500,00        197.500,00 
FEVEREIRO        197.500,00        197.500,00 
MARÇO        197.500,00        197.500,00 
ABRIL        197.500,00        197.500,00 
MAIO        197.500,00        197.500,00 
JUNHO        197.500,00        197.500,00 
JULHO        197.500,00        197.500,00 
AGOSTO        197.500,00        197.500,00 
SETEMBRO        197.500,00        197.500,00 
OUTUBRO        197.500,00        197.500,00 
NOVEMBRO        197.500,00        197.500,00 
DEZEMBRO        197.500,00        197.500,00 
TOTAL     2.370.000,00     2.370.000,00 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

PROGRAMAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2025
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 184, 
da Lei nº 14.133, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 30.12.2025, foi creditado na conta 
corrente nº 5728817587 da Agência nº 0722-6 na Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 200.013,00 (duzentos mil, 
treze reais), recebidos do Ministério da Saúde, Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 
em Saúde para Cumprimento de Metas - Nacional, neste Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.
Gileade Gabriel Osti
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 360 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, os servidores abaixo relacionados pela razão de fim de contrato de trabalho de origem do  Processo Seletivo Simplificado conforme segue, no conforme segue:
Relação de servidores com fim de contrato – Portaria nº 360/2025
Mat. Nome Admissão Cargo Exoneração Motivo da Rescisão Secretaria
594 Carla da Silva Santos Peres 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
589 Weslei Ribeiro Zandonadi 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
591 Angelica Dulce Carvalho D 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
592 Meory Soares Pezarin 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
583 Eloá Cristina Tindo Poleci 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
585 Milena Marciano Ferreira 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
586 Grazieli Cristina Ordonhes 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
596 Adriele Garcia Perbelini 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
598 Sara Medeiros de Carvalho 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
597 Gabrielly da Fonseca França 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
587 Daniele Vanessa Neris da Silva 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
599 Nayara Santos da Fonseca 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
584 Julia Caroline Dias Ferrari 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
652 Keli Cristinina Ribeiro 04/08/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
407 Carina Sanches Hipolito 09/04/2024 Professor do Ensino Fundamental 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
588 Eliziane de oliveira 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
595 Elaine Cristine dos santos 21/07/2025 Auxiliar de Educação Infantil 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
416 Aline Taina Cruz de Carvalho 15/04/2024 Professor do Ensino Fundamental 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
641 Franciele Kopp da Silva 24/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
656 Viviane Cristina dos Santos 06/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
654 Silvana Tomé da Silva 06/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato Fundo Municipal de Saúde
681 Simone de Oliveira dos Santos 01/09/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
672 Adriana Aparecida Batista 18/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
625 Laudiceia Keller da Cunha 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
623 Roslene dos Santos Herbe 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
622 Marcia Maeli Pereira da Silva 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
616 Neide Sornas Martins Dalse 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
629 Eliana de Oliveira Santos 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
614 Rosinete de Oliveira da Silva 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
628 Vanessa Pereira de Moraes 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
621 Rosimeire dos Santos Souza 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
676 Matildes Rodrigues 18/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
675 Simone Magalhães Presenci 18/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
674 Maria Gabrieli Vieira Salder 18/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
673 Janete Cristina Bilati Schaul 18/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
669 Eliana Mara Braviera 13/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato Fundo Municipal de Saúde
668 Fabiana Quirino de Lima 07/08/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
618 Andrea Barbosa Dias 22/07/2025 Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
633 Raul Caetano Testi 23/07/2025 Vigia – PSS 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
670 Evaldo Zandonadi 18/08/2025 Vigia – PSS 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
650 Lucas dos Santos Pio 01/08/2025 Vigia – PSS 31/12/2025 Rescisão por finalização de contrato SEC Educação
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de dezembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 167, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre abertura de crédito Adicional 
Suplementar em dotações do orçamento 
corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.500 de 28 de 
novembro de 2024. 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 136.863,00 (cento e trinta e seis mil; oitocentos e sessenta e 
três reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados: 
 
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais 
3.1.90.11.00.00 (221) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 41.000,00 
3.1.91.13.00.00 (225) Contribuições Patronais R$: 4.500,00 

Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (222) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

 
R$: 

 
43.500,00 

3.1.90.13.00.00 (224) Contribuições Patronais R$: 1.863,00 

10.001.12.365.0016.2.02Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais 
3.3.90.36.00.00 (292) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 6.000,00 

11.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 

Próprios 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.34.00.00 (372) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato  R$: 40.000,00 

 
Total R$ : 136.863,00 
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Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 

 
Fonte:  103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais   
3.3.90.30.00.00 (229) Material de Consumo R$: 39.000,00 
3.3.90.39.00.00 (237) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 6.500,00 

Fonte:  104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
  

3.1.91.13.00.00 (226) Contribuições Patronais R$: 37.000,00 
3.3.90.30.00.00 (230) Material de Consumo R$: 8.363,00 

10.001.12.365.0016.2.02Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil 
Fonte:  103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais 
3.3.90.30.00.00 (287) Material de Consumo R$: 6.000,00 

11.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 

Próprios 
Fonte:  303 - Saúde - 15% 
3.3.90.30.00.00 (366) Material de Consumo R$: 40.000,00 

 
Total R$ : 136.863,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tapejara, 29 de dezembro de 2025. 

 

 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto nº 216/2025 de 29/12/2025

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1256/2024 de
24/10/2024.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO DE ENSINO06.001
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação

118 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00104
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB

157 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

270.000,00101

158 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

80.000,00102

10 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE FRANCISCOALVES
FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE FRANCISCOALVES10.001

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde
285 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
30.000,00909

10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde
319 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
50.000,00494

580.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:
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150.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE
IMÓVEIS-PRINCIPAL

-

270.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZA

-

80.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZA

-

30.000,00Receita: 1.7.1.3.50.51.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - GESTÃO DO

-

50.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO P

-

880.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Excesso de Arrecadação:

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 29 de dezembro de 2025.

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2025

Pág. 1/2

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 217/2025 de 29/12/2025

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1256/2024 de
24/10/2024.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
03 SECR.MUN.DAADMINISTR. E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO03.001
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa

22 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

20.000,00000

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL04.001

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle
45 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
10.000,00000

07 SECRET.MUN. DE INFRAESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHAMECANIZADA07.001

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios
204 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
50.000,00000

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS07.003
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

237 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

30.000,00000

10 FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE FRANCISCOAL
FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE FRANCISCOAL10.001

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde
302 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00000

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES13.001

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes
409 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
10.000,00000

180.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:
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Excesso de Arrecadação:

180.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE
IMÓVEIS-PRINCIPAL

-

180.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 29 de dezembro de 2025.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 282/2025 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
EMERSSON ALLAN TURRA 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor EMERSSON 

ALLAN TURRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 9.244.310-8  SESP-PR, inscrito no 

CPF sob nº 048.075.529-96, admitido em 10 de dezembro de 2013, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Cruzeiro do Oeste – PR, para a Base de Cianorte, a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 283/2025 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
GISELLE FRANCINE KRUEGER 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora GISELLE 

FRANCINE KRUEGER, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n° 6.983.680-1 SESP-PR, 

inscrita no CPF sob nº 994.837.850-49, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 

público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base de Paranavaí – PR, para a Base de Loanda, a partir de 01 de janeiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 309/2025 

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 041/2025. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o resultado da 

Dispensa de Licitação, cujo objeto é contratação de empresa especializada para fabricação e 

instalação completa de marcenaria planejada destinada ao gabinete do Prefeito, tendo sido declarada 

vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos constantes do processo administrativo 

correspondente: 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
EDIMAR ZANFRILLI DE SOUZA LTDA R$35.102,67 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

Iporã-PR, 30 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MunicíPio de BrasilÂndia do sul – Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 052/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 221/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E A EMPRESA JEAN GALVÃO FILMS LTDA - 
CNPJ: 02.593.711/0001-42;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal número 12.232/2010, Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 
123/2006.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
 JEAN GAVIAO FILMS LTDA
 CNPJ 18.384.279/0001-10
JEAN GAVIÃO
30/12/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 346/2025
SÚMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde à servidora Josiane Aristele Moro Jelinsky 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Josiane Aristele Moro Jelinsky, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 6955, pelo período de 60 (sessenta) dias a contar do dia 
18/12/2025, com fundamento no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 18/12/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 119/2025
PREGÃO Nº 047/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA, CNPJ nº 24.586.988/0001-80.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do Contrato nº 
119/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
VALOR ACRESCIDO: R$ 79.722,63 (setenta e nove mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e três 
centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 76/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 76/2025, que tem por objeto o Registro 
de preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de armazenamento em nuvem, locação de câmeras IP, instalação, configuração, 
manutenção e suporte técnico especializado, visando à implantação e operação de sistema de 
videomonitoramento no Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA 348.999,34
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 30 de dezembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 044/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
ALANA CAMILE GOMES BARGAS, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 094.189.749-40, residente e domiciliada na RUA CAMPO SALES, Nº 414, CENTRO, 
município de IPORÃ - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 044/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 044/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                   ALIRIO JOSÉ MISTURA                                 ALANA CAMILE GOMES BARGAS
                        Prefeito Municipal                                                          Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 076/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS DE CARVALHO, brasileira, maior, PROFESSORA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no 
Registro Geral-CPF 080.014.318-35, residente e domiciliada na RUA GOVERNADOR PARIGOT 
DE SOUZA, Nº 426, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 076/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 076/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 076/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                       ALIRIO JOSÉ MISTURA        APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS DE CARVALHO
                             Prefeito Municipal                                                  Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 063/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
CAMILA CARDOSO RODRIGUES, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 
089.507.119-31, residente e domiciliada na ESTRADA POÇO SANEPAR, RIO BONITO, município 
de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 063/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 063/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 063/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                            CAMILA CARDOSO RODRIGUES
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 038/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
DAIANY CAMPOS GRAÇA PALHANO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-
CPF Nº 083.257.089-30, residente e domiciliada na RUA PASTOR AMELIO LUIZ PEREIRA, Nº 
636, BAIRRO VITÓRIA RÉGIA, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 038/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 038/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
                                                                                             Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
               ALIRIO JOSÉ MISTURA                                  DAIANY CAMPOS GRAÇA PALHANO
                           Prefeito Municipal                                                               Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 075/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
DAIANE MOARES ALMEIDA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 083.347.399-
90, residente e domiciliada na RUA IRMÃO VILAS BOAS, Nº 05, CENTRO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 075/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 075/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 075/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                DAIANE MOARES ALMEIDA
                              Prefeito Municipal                                                    Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 067/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
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PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-
CPF 061.139.059-00, residente e domiciliada na RUA GONÇALVES DIAS, Nº 728, CENTRO, 
município de IPORÂ - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 067/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 067/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                      DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 065/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
DANILO MARCOMINI DA SILVA, brasileiro, maior, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrito no Registro Geral-CPF 089.319.809-
90, residente e domiciliado na RUA DOM PEDRO I, BAIRRO CATARINENSE, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 065/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação 
de serviços de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 065/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 065/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                              DANILO MARCOMINI DA SILVA
                              Prefeito Municipal                                                     Contratado
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 129/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
EIDE BARBOSA DE SOUZA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 051.867.249-
20, residente e domiciliada na ESTRADA ICARA, PALMITAL, município de FRANCISCO ALVES 
- Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado 
o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e 
demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 129/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 129/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                EIDE BARBOSA DE SOUZA
                              Prefeito Municipal                                                    Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 060/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
ELISANGELA SENA DE MEDEIROS, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-
CPF 043.236.979-10, residente e domiciliada na AV BRASIL, Nº 850, RIO BONITO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 060/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 060/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 060/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                          ELISANGELA SENA DE MEDEIROS
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 055/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
GISELLE ANDRADE DE MENDONÇA SANTOS, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral 
-CPF 009.536.551-64, residente e domiciliada na RUA JOSÉ ALDINO BALAN, Nº 755, BAIRRO 
VITÓRIA RÉGIA, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 055/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 055/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 055/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                 GISELLE ANDRADE DE MENDONÇA SANTOS
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 039/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF Nº 097.810.849-36, residente e domiciliada na AV. JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, Nº 
1471, CENTRO, município DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 039/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 039/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 039/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
               ALIRIO JOSÉ MISTURA                                           GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA
                    Prefeito Municipal                                                                      Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 126/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
GISLENE SILVA DE SOUZA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 098.459.249-
05, residente e domiciliada na AV PADRE DANILO ROSSATO, Nº 994, CENTRO, município de 
IPORÃ - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo 
e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 
1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 126/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 126/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                GISLENE SILVA DE SOUZA
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 056/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
IARA FAGUNDES BRAGA TESTI, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 
079.052.639-59, residente e domiciliada na RUA MAISA MONJARDIN, Nº 1441, CENTRO, 
município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 056/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 056/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                             IARA FAGUNDES BRAGA TESTI
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 120/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
ISABEL CRISTINA PIOVESAN DUARTE SANTOS, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 006.787.949-79, residente e domiciliada na RUA SILVIO CALDAS, Nº 487, CENTRO, 
município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 120/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 120/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 120/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA             ISABEL CRISTINA PIOVESAN DUARTE SANTOS
                              Prefeito Municipal                                                    Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 043/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
ISAURA OLIVEIRA COSMO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º 
A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 788.149.109-44, 
residente e domiciliada na ESTRADA ETELVINÓPOLIS, BAIRRO CATARINENSE, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 043/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de serviços de 
PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 043/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                 ALIRIO JOSÉ MISTURA                                             ISAURA OLIVEIRA COSMO
                                Prefeito Municipal                                                                Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 070/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
JÉSSICA CAROLINE GARCIA LAERA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 083.538.889-12, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO ESCORSIN, Nº 
1066, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 070/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 070/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 070/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                         JÉSSICA CAROLINE GARCIA LAERA
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 059/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
JÉSSICA DE FÁTIMA OZÓRIO RABELO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 080.370.619-73, residente e domiciliada na RUA PADRE BOM FILHO CARLOS 
STEFANELLO, Nº 706, BAIRRO SONHO MEU, município de FRANCISCO ALVES - Estado do 
Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente 
Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais 
legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 059/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 059/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                       JÉSSICA DE FÁTIMA OZÓRIO RABELO
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 101/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
JHONNY SANTOS SILVA, brasileiro, maior, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 
5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrito no Registro Geral-CPF 088.891.179-31, 
residente e domiciliado na RUA JORGE FERREIRA, Nº 394, CENTRO, município de FRANCISCO 
ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, têm justo 
e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 
1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 101/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação 
de serviços de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 101/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                JHONNY SANTOS SILVA
                              Prefeito Municipal                                                  Contratado
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 042/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
KAMILLY FERRARI SILVA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º 
A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF Nº 105.006.209-
46, residente e domiciliada na AV. JOÃO CORTEZ CAPEL, Nº 620, CENTRO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 042/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de serviços de 
PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 042/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                ALIRIO JOSÉ MISTURA                                                 KAMILLY FERRARI SILVA
                    Prefeito Municipal                                                                      Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 074/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
LUCIANE CUSTODIO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 
5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 067.918.949-11, 
residente e domiciliada na RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1206, BAIRRO IBIRAPUERA, município 
de PALOTINA - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 
1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 074/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de serviços de 
PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 074/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                    LUCIANE CUSTODIO
                              Prefeito Municipal                                                   Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 127/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
MARIA ELOISA ALMEIDA TELINI DUARTE, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 127.878.199-40, residente e domiciliada na RUA EURIDICE BIRAL, Nº 572, CENTRO, 
município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 127/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 

do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 127/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                    MARIA ELOISA ALMEIDA TELINI DUARTE
                              Prefeito Municipal                                                    Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 124/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
MARIA TAINARA NOGUEIRA GORGES, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 012.353.869-61, residente e domiciliada na RUA NAGIB ABUDI, Nº 333, CENTRO, 
município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 124/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 124/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                        MARIA TAINARA NOGUEIRA GORGES
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 128/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
MARIANA DE CARVALHO MARTINS, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 114.220.839-77, residente e domiciliada na RUA RENAN PORTO ALVES, Nº 778, 
BAIRRO JARDIM BELA VISTA, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 128/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de serviços de 
PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 128/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 128/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                          MARIANA DE CARVALHO MARTINS
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 049/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
MAYARA REGINA DO VALE FAVERI, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 099.070.129-80, residente e domiciliada na RUA IWAO FUGISAWA, Nº 698, BAIRRO 
JARDIM BELA VISTA, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 049/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 049/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 049/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                         MAYARA REGINA DO VALE FAVERI
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 099/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
PATRICIA GOMES MENDONÇA PERBELINI, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 104.519.549-98, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO ESCORSIN, Nº 
1185, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 099/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 099/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                  PATRICIA GOMES MENDONÇA PERBELINI
                              Prefeito Municipal                                                   Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 064/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
  PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 053.169.969-25, residente e domiciliada na RUA VITÓRIO GAZOLA, Nº 48, BAIRRO 
JARDIM VENEZA, município de IPORÂ - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 064/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 064/2025 
PRORROGADO.

Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                         PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 140/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
QUEILA MARIA FERNANDES, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 050.366.789-
74, residente e domiciliada na RUA EURIDICE BIRAL, Nº 708, CENTRO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 140/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 140/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços 140/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                QUEILA MARIA FERNANDES
                              Prefeito Municipal                                                      Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 072/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
RENATA DA CRUZ DE NIGRO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 102.940.489-
52, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO ESCORSIN, Nº 1096, CENTRO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 072/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 072/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                               RENATA DA CRUZ DE NIGRO
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 053/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 
029.260.069-00, residente e domiciliada na AV BRIGADEIRO OSVALDO PAMPLONA, Nº 
296, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 053/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 053/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 053/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                              ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 069/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
SILVANA IOSHICA FUJI ALVES, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 
062.373.519-90, residente e domiciliada na ESTRADA PEDREIRA, RIO BONITO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 069/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de serviços de 
PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 069/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                             SILVANA IOSHICA FUJI ALVES
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 143/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
SILVIA KELLY DE AQUINO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 053.219.429-
27, residente e domiciliada no BAIRRO CATARINENSE, município de FRANCISCO ALVES - 
Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado 
o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e 
demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 143/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 143/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 143/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                SILVIA KELLY DE AQUINO
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 145/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
SIMONE SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 706.319.809-
20, residente e domiciliada na RUA IRMÃOS VILAS BOAS, Nº 455, CENTRO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 145/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 145/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 145/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                SIMONE SILVA DE OLIVEIRA
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 066/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
SIMONE SILVA DE SOUZA, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 097.132.449-
23, residente e domiciliada na AV PADRE DANILLO ROSSATO, Nº 994, CENTRO, município 
de IPORÂ - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo 
e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 
1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 066/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 066/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                SIMONE SILVA DE SOUZA
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 125/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro 
Geral-CPF 026.592.869-90, residente e domiciliada na RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 
Nº 835, BAIRRO IPIRANGA, município de IPORÂ - Estado do Paraná, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 125/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 125/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 125/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                 SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI
                              Prefeito Municipal                                                  Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 121/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
VIVIANE CONSTANCIO, brasileira, maior, PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º 
A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL, inscrita no Registro Geral-CPF 048.031.109-
99, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO ESCORSIN, Nº 1440, CENTRO, município de 
FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acertado o presente Termo Aditivo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1.248/2024e demais legislações pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 121/2025, cujo objeto é a contratação temporária para prestação de 
serviços de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5ª SÉRIES INICIAIS E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, em atendimento à demanda do Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Em conformidade com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA do Contrato original, 
e havendo o interesse da municipalidade, fica o prazo de vigência do Contrato nº 121/2025 
PRORROGADO.
Parágrafo Primeiro: O novo prazo de vigência do Contrato passará a ser de 01 de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem em pleno vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2025, incluindo:
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMALIZAÇÃO
A prorrogação se dá mediante este termo aditivo, com a manutenção de todas as demais 
obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 30 de dezembro de 2025
                         ALIRIO JOSÉ MISTURA                                    VIVIANE CONSTANCIO
                              Prefeito Municipal                                                     Contratada
TESTEMUNHAS:
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
CPF:  710.237.639-15
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2024 - ID Nº. 2573
REF. DISPENSA Nº 25/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL PARA VEÍCULOS DA 
LINHA LEVE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa ROGERIO SCHEAVAO 
02235940919, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Rogerio Scheavao, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de 
março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
Rogerio Scheavao
ROGERIO SCHEAVAO 02235940919
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MATRICULA: 3803
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 05/2025 - ID Nº. 2663
REF. DISPENSA Nº 03/2025
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO CONTRAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS URBANOS, CONFORME 
ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa BIOPOWER ENERGY 
SOLAR LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Cláudio Pereira da Cruz Júnior, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de 
dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Cláudio Pereira da Cruz Junior
BIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2024 - ID Nº. 2535
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2023
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NOVOS PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogerio 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa BOLANHO & 
BOLANHO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Orlando Bolanho Gonçalves, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
junho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no de forma digital.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Orlando Bolanho Gonçalves
BOLANHO & BOLANHO LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 07/2024 - ID Nº. 2541
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Celio Jose Lopes, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de 
março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
Célio José Lopes
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 08/2024 - ID Nº. 2542
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa MAQPEL COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Lucas Gabriel, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de 
março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Lucas Gabriel
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 35/2023 - ID Nº. 2443
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e L. B. GONÇALVES - EPP, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON 
GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
junho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
L. B. GONÇALVES - EPP
LEONEL BERSON GONÇALVES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 34/2023 - ID Nº. 2442
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e S. A. MARQUES & CIA LTDA, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor ROGÉRIO APARECIDO 
PASTRE MARQUES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
junho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
S. A. MARQUES & CIA LTDA
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
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DECRETO N° 337, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.578 de 19 de 
dezembro de 2024, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  06   SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura 
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)-145                                                                                R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-150         R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102)-239                                                                                R$ 18.365,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102)-241                             R$ 11.835,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-258                             R$ 14.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola – FUNDEB 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102)-271                                                                                R$ 56.800,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102)-272                             R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-291                             R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)-464                                                                                   R$ 3.000,00 
 
 
TOTAL                                                     R$ 164.000,00 
 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

        Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  06   SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura 
13.392.0008.2.070 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)-138                                           R$ 40.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)-235                                           R$ 12.600,00 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 101)-237                                         R$ 17.600,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)-245                                                                                                        R$ 5.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)-248                                                                                                        R$ 4.000,00 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103)-246                                            R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola – FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)-266                                           R$ 66.800,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)-279                                                                          R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-473                               R$ 3.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 164.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pérola, 29 de dezembro de 2025. 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 339/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 75/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 75/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na produção e fornecimento de materiais 
gráficos e serviços de comunicação visual, destinados a atender as demandas institucionais, 
culturais, turísticas e administrativas das secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDORES   VALOR TOTAL R$
MDOIS – COMUNICACAO VISUAL LTDA 611.347,95
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 30 de dezembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 311/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 098/2025. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 098/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ensaios de CBR 
(California Bearing Ratio) por quilômetro, bem como serviços de mobilização de equipamentos e 
pessoal, tendo sido declaradas vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
LYA M BARBOSA - ENGENHARIA   R$22.050,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 281/2025 

   CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 
Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 Nome Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 
1 ADRIANO CIRIACO GOMES CONDUTOR DE AMBULANCIA 

SOCORRISTA 
Campo Mourao 02/01/2026 a 21/01/2026 

2 ALECKSAND MAY DE BARROS TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Paranavai 11/01/2026 a 30/01/2026 

3 ALESSANDRO ROSA DA SILVA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Paranavai 11/01/2026 a 30/01/2026 

4 ALICE KATO FALEIROS ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA 

Goioere 02/01/2026 a 31/01/2026 

5 ANA CLAUDIA DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Ivaipora 02/01/2026 a 31/01/2026 

6 ANDERSON TEIXEIRA LAVARIAS TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cianorte 03/01/2026 a 22/01/2026 

7 ANDREIA APARECIDA DE SANTANA TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Sul 02/01/2026 a 31/01/2026 

8 ARLETE CARDOZO VILCZAK TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Iretama 10/01/2026 a 29/01/2026 

9 BRUNO LEME DO NASCIMENTO CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Cianorte 01/01/2026 a 30/01/2026 

10 CARLOS AUGUSTO S.DA SILVA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Ivaipora 13/01/2026 a 01/02/2026 

11 CESAR SEIJI OCHIAI MEDICO INTERVENCIONISTA Ivaipora 04/01/2026 a 02/02/2026 

12 CLAUDEMIR FANTIN CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Umuarama 04/01/2026 a 02/02/2026 

13 CRISTIANE ANDREIA SELLEGIM TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Terra Boa 03/01/2026 a 22/01/2026 

14 DARLENE TURMAN AUXILIAR DE TARM 
Central De 
Regulacao 

02/01/2026 a 31/01/2026 

15 DAVID DE CARVALHO LOPES MEDICO INTERVENCIONISTA Loanda 10/01/2026 a 29/01/2026 

16 DAVID DE CARVALHO LOPES MEDICO INTERVENCIONISTA Paranavai 13/01/2026 a 01/02/2026 

17 DAYANE VECHIATO GALASSI AUXILIAR DE TARM 
Central De 
Regulacao 

02/01/2026 a 31/01/2026 

18 DAYERE KAROLINE CARLET TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Barbosa Ferraz 02/01/2026 a 21/01/2026 

19 DEBORA LEAL STIRLE TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 02/01/2026 a 21/01/2026 

20 EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Barbosa Ferraz 11/01/2026 a 30/01/2026 

21 ELISANGELA DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Nova Londrina 11/01/2026 a 30/01/2026 

22 ELOI CELESTINO PEREIRA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Ivaipora 02/01/2026 a 21/01/2026 

23 ELSON PEREIRA RABECHI CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Sul 11/01/2026 a 30/01/2026 

24 EMERSSON ALLAN TURRA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Oeste 11/01/2026 a 30/01/2026 

25 EVERSON CLODOALDO PACHECO CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 01/01/2026 a 20/01/2026 

26 FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA 

Umuarama 13/01/2026 a 01/02/2026 

27 GELSON COMIN CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Loanda 02/01/2026 a 31/01/2026 

28 GILVAN LUIS TACONI CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Oeste 03/01/2026 a 22/01/2026 
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29 GIOVANNA LAZZARETTI FOLMANN MEDICO INTERVENCIONISTA Campo Mourao 13/01/2026 a 01/02/2026 

30 GRASIELLI PRADO B. FELICIO COORDENADOR REGIONAL 
DE BASES 

Umuarama 12/01/2026 a 16/01/2026 

31 HEITOR PEREIRA PADOVAN CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Rondon 02/01/2026 a 31/01/2026 

32 HELENA BIO DOS SANTOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Umuarama 03/01/2026 a 22/01/2026 

33 ISABELA ZANELI ASSIS MEDICO REGULADOR 
Central De 
Regulacao 

03/01/2026 a 22/01/2026 

34 ISABEL CRISTINA DA SILVA COORDENADOR REGIONAL 
DE BASES 

Paranavai 21/01/2026 a 30/01/2026 

35 JAKELINE KNIPPELBERG TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 03/01/2026 a 22/01/2026 

36 JESSICA CAMILA BARATELA 
RIBEIRO MELLO 

TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Terra Rica 02/01/2026 a 31/01/2026 

37 JOAO PEDRO BISPO DE ASSIS CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Goioere 11/01/2026 a 30/01/2026 

38 JUAREZ LUIZ RECH CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Querencia Do Norte 11/01/2026 a 30/01/2026 

39 KELLY NAYARA M. OLIVEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Rondon 02/01/2026 a 31/01/2026 

40 LUCIANA FUENTES ROBAINA 
KHEBBEIZ 

CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Terra Boa 12/01/2026 a 31/01/2026 

41 LUCILENE FELIPE TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Loanda 02/01/2026 a 31/01/2026 

42 LUCILIA FABIANA DE SOUZA LOPES OPERADOR DE RÁDIO 
Central De 
Regulacao 

03/01/2026 a 01/02/2026 

43 MARCELLE ANDRESSA DE 
OLIVEIRA LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Administrativo 
Ciuenp 

05/01/2026 a 19/01/2026 

44 MARCIELLO CATORE PINTO CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Cianorte 04/01/2026 a 02/02/2026 

45 MARIA ANGELICA PAIVA DE 
OLIVEIRA 

COORDENADOR REGIONAL 
DE BASES 

Ivaipora 12/01/2026 a 21/01/2026 

46 MARIA DE FATIMA O. PERUCO TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Ubirata 01/01/2026 a 20/01/2026 

47 MARIA ISABEL FREITAS DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Sao Joao Do Ivai 10/01/2026 a 29/01/2026 

48 MARYANNE MARQUES DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Manoel Ribas 01/01/2026 a 20/01/2026 

49 NAYARA GARCIA DE MATTOS TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Paranavai 03/01/2026 a 22/01/2026 

50 ODAIR JOSE DE OLIVEIRA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Icaraima 01/01/2026 a 30/01/2026 

51 PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Altonia 01/01/2026 a 30/01/2026 

52 RAFAELA MARIN D. FECCHIO MEDICO INTERVENCIONISTA Cianorte 03/01/2026 a 01/02/2026 

53 RICARDO DE OLIVEIRA MEDICO INTERVENCIONISTA Umuarama 05/01/2026 a 24/01/2026 

54 RICARDO DE OLIVEIRA MEDICO INTERVENCIONISTA Umuarama 04/01/2026 a 23/01/2026 

55 ROSEMARA APARECIDA DA SILVA 
BERTOCO 

ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA 

Cianorte 02/01/2026 a 31/01/2026 

56 ROZANGELA BENTO DA COSTA DA 
SILVA 

CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Douradina 03/01/2026 a 22/01/2026 

57 SUAMY CARLA PARO GERON ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA 

Campo Mourao 15/01/2026 a 28/01/2026 

58 TATIANA PIMENTEL DA SILVA ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA 

Campo Mourao 04/01/2026 a 02/02/2026 

59 THAINARA CAROLINE VICENCONI TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cianorte 03/01/2026 a 01/02/2026 

60 THAMIRES PIRES ELOY TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Goioere 02/01/2026 a 31/01/2026 

61 TIAGO BASSO GONCALVES CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Terra Rica 03/01/2026 a 22/01/2026 

62 TIAGO CYRIACO DA SILVA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Manoel Ribas 02/01/2026 a 21/01/2026 
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63 VAGNER OLIVEIRA MEDICO REGULADOR 
Central De 
Regulacao 

04/01/2026 a 23/01/2026 

64 VANESSA GRISOLIA DO CARMO PROCURADOR GERAL 
Administrativo 

Ciuenp 
05/01/2026 a 19/01/2026 

65 WEYMAN FRANCISCO C. DA COSTA CONDUTOR DE AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Ubirata 02/01/2026 a 31/01/2026 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                  

     Umuarama – PR, 30 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  contabilidadepmbs@gmail.com 

 
3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA – PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL N.º 001/2024, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL E O MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI. 
 

 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, já qualificado, representado neste ato 
pelo Chefe do Poder Executivo Sr. Alex Antonio Cavalcante e o MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI, já qualificado, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo 
Sr. Giovane Mendes de Carvalho, com fundamento no caput e no parágrafo único da 
cláusula sétima do Termo Original, resolvem celebrar o 3º TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA – PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL N.º 001/2024, mediante cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem como 
objeto a prorrogação do prazo de execução e da vigência, da confecção de um novo 
Plano de Trabalho para o ano de 2026, bem como da alteração do valor do Termo, para 
execução a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA – O prazo de execução 
do objeto será de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, e sua vigência será 
até 30 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR – Ficam alterados os incisos I e II da 
cláusula terceira do Termo Original, cujos valores passam a ser os seguintes: 

                        I – repassar o valor mensal de R$ 2.440,50 (Dois mil, quatrocentos e 
quarenta reais e cinquenta centavos), para manutenção das vagas contratadas de acordo 
com a cláusula segunda, independente de haver ou não criança/adolescente abrigado. 
                      II – Fica acordado que para cada individuo abrigado o CONTRATANTE 
pagará o valor mensal de R$1.627,00 (Mil seiscentos e vinte e sete reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS – Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições estipuladas que não foram objeto de alteração por este 
instrumento, o qual passa a produzir seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
 
E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, para todos os fins de direito.                                               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  contabilidadepmbs@gmail.com 

                                                                     Brasilândia do Sul, 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 
______________________________                  _______________________________ 
        Alex Antonio Cavalcante                                  Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul                Prefeito Municipal de Alto Piquiri         
                 Contratante                                                              Contratado 

 
 

 

DECRETO Nº 310/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ABAIXO NOMINADOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

Considerando que dentre os servidores a seguir identificados, alguns 
completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais; 

 
Considerando a conveniência da Administração, e o interesse público 

quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais servidores; 
 

DECRETA; 
 

Art. 1º.  Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 
descriminados (a). 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS 
Claudemir Simao de Moura 07/10/2021/2022 

07/10/2022/2023 
30/12/2025 a 08/01/2026 
09/01/2026 a 28/01/2026 

30 

Clinquescale Quirino de Melo 07/10/2024/2025 02/01/2026 a 31/01/2026 30 
Clovis Adriano Burgo 12/02/2025/2026 12/01/2026 a 21/01/2026 10 
Cristhian Candil 04/02/2025/2026 05/01/2026 a 14/01/2026 10 
Dirço de Souza 19/02/2025/2026 02/01/2026 a 31/01/2026 30 
Edinaldo da Silva 12/03/2024/2025 30/12/2025 a 28/01/2026 30 
Edson de Oliveira e Silva 19/02/2023/2024 30/12/2025 a 28/01/2026 30 
Eliandro Foganholo 01/07/2024/2025 31/12/2025 a 29/01/2026 30 
Francielli S. Dos S. Vieira 03/05/2024/2025 22/12/2025 a 20/01/2026 30 
Irani E. Do Carmo de Sousa 03/05/2022/2023 16/01/2026 a 14/02/2026 30 
Jair Favetta 20/02/2022/2023 

20/02/2023/2024 
30/12/2025 a 13/01/2026 
14/01/2026 a 28/12/2026 

30 

Joao Caboclo da Silva 19/10/2024/2025 
19/10/2025/2026 

30/12/2025 a 08/01/2026 
09/01/2026 a 28/01/2026 

30 

Leandro Aparecido Sabino 12/02/2025/2026 12/01/2026 a 21/01/2026 10 
Leonildo Fazan 09/11/2021/2022 

09/11/2022/2023 
02/01/2026 a 16/01/2026 
19/01/2026 a 02/02/2026 

30 

Luzia Aparecida Micheletti 14/02/2024/2025 02/01/2026 a 31/01/2026 30 
Sebastião Aparecido Fretola 12/02/2025/2026 30/12/2025 a 13/01/2026 15 
Sebastiao Lindomar Vieira 16/04/2024/2025 22/12/2025 a 20/01/2026 30 
Solange das Gracas Bagarolo 06/03/2025/2026 02/01/2026 a 21/01/2026 20 
Wesley Celestino da Silva 31/08/2021/2022 02/01/2026 a 21/01/2026 20 
        Art. 2º.  - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem 
efeitos retroativos a contar da data de 22 de dezembro de 2025. 
 

   Registre-se, 
                Publique-se, e 
                                   Cumpra-se. 
 

 Iporã-(PR), 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 
      ROBERTO DA SILVA 
         Prefeito Municipal     

 

 
 

 
 
DECRETO Nº172/2025 

 
 

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício de 2025. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO TINTI, Prefeito Municipal de São 

Jorge do Patrocínio-PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de Novembro de 2024. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 

Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício 
financeiro, no valor de R$ 63,00 ( Sessenta e três Reais ), na seguinte dotação orçamentária: 
 
Suplementação                Fonte                                                                                                                             Valor 
07   SECRETARIA DE SAÚDE   

07.003   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.003.10.302.0044.2.138   Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar   

      454 - 3.3.90.93.00.00 338 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 63,00 

 
Total Suplementação: 

 
63,00 

 
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito 

Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida 
fonte no valor de R$ 63,00 (Sessenta e três Reais).  

 
Receita 
Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários Recursos Livres-Executivo -  63,00 

  

Total da Receita: 63,00 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de Dezembro de 2025. 
 

                                       
        ___________________                                                   

                                            RONALDO TINTI                                               
                                          PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 107/2025
DATA03/11/2025

DECRETO Nº 107/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 661.184,62 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

677 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

262100000000 59.800,00

695 05003.1545200092017
3390390000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9507000 120.399,38

720 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

262100000000 122.549,34

723 08002.0824400052108
3390390000

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS E ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL 
VOLTADAS PARA O ATENDIMENTO DA PESSOA IDOSA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

266100000000 25.170,91

724 06001.1236501902032
3390390000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9104 134.039,04

725 06001.1236100062030
3390390000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9104 47.125,57

726 12001.1854201032113
4490510000

CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ICMBIO-RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS
OBRAS E INSTALAÇÕES

9507000 20.428,85

727 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9507000 100.000,00

728 06001.1236100062031
3390390000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9104 31.671,53

TOTAL: 661.184,62

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 661.184,62 - Seiscentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Oitenta e Quatro Reais, 
Sessenta e Dois Centavos.

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-11-03

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 284/2025 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
JANDERSON DA SILVA contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, regido 
pelo Edital n° 001/2025 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 31 de Janeiro de 2026, o prazo do contrato temporário do Sr. 

JANDERSON DA SILVA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.***.***-6 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, regido pelo Edital nº 001/2025, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista - 36 

horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 02 de Janeiro de 

2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

DECRETO N.º 103/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2025, dando outras providências. 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º, e observado o contido 
no Art. 5º da Lei Municipal n.º 840/2024, datada de 04 de dezembro de 2024, (LOA/2025). 

 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$65.709,00 (sessenta e cinco mil, setecentos e nove reais), que obedecerá a seguinte classificação: 

 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

001.12.361.1400.2.012-  Manutenção do Ensino Fundamental  
67 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – VAAR 1.250,00 

Fonte – 01101 -  FUNDEB 70%  
89 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

Fonte – 01104 -  Educação 25% dos impostos  
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

001.15.452.1500.2.020-  Serviços Gerais de Urbanismo  
264 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 58.409,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (livres)  
001.15.451.1500.3.065-  Infraestrutura Urbana  
247 – 4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 1.050,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (livres)  
  SOMA ................................................................................. 65.709,00 

 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 

indicado os seguintes recursos: 
 
I – Na importância de R$64.659,00 (sessenta e quatro mil, 

seiscentos e cinquenta e nove reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
001.12.361.1400.2.012-  Manutenção do Ensino Fundamental  

71 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 1.250,00 
Fonte – 01101 -  FUNDEB 70%  

79 – 3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil 5.000,00 

Fonte – 01104 -  Educação 25% dos impostos  
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

001.15.452.1500.2.020-  Serviços Gerais de Urbanismo  
269 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 58.409,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (livres)  
  SOMA .................................................................................. 64.659,00 

 
II – Na importância de R$1.050,00 (mil e cinquenta reais), 

proveniente do excesso real de arrecadação, referente aos rendimentos de aplicação financeira, cuja Fonte 
de Recurso e Receita discriminamos no quadro abaixo: 

 
Excesso de Arrecadação  
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 
01000 (109) 132101012000000000 – RDB – Diversas Fontes 1.050,00 
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  1.050,00 

 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

                                                                    ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                           Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 109/2025
DATA01/12/2025

DECRETO Nº 109/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 410.527,50 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

361 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 237.100,00

362 07001.1030100142044
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1039000 28.300,00

368 07001.1030100142044
3390360000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1039000 1.000,00

371 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1039000 91.000,00

715 06001.1236100061030
4490520000

Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliários
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

154310700000 44.482,00

729 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

170100000000 145,50

734 06001.1236501902032
3390300000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO

154310700000 8.500,00

TOTAL: 410.527,50

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:410.527,5 - Quatrocentos e Dez Mil, Quinhentos e Vinte e Sete Reais, Cinquenta  Centavos.Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit
Financeiro: 0 - .

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-12-01

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 110/2025
DATA01/12/2025

DECRETO Nº 110/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 831.662,30 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

676 07001.1030100142044
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
MATERIAL DE CONSUMO

262100000000 13.519,00

677 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

262100000000 62.610,00

696 05007.2678200121022
4490510000

ABERTURA, REABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES

274900000000 22.620,42

712 08001.0824400052105
3390390000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - BL-GSUAS-FNAS-FMAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

266100000000 10.240,00

720 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

262100000000 310.224,74

725 06001.1236100062030
3390390000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9104 5.350,00

727 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9507000 297.500,00

728 06001.1236100062031
3390390000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9104 50.700,00

730 06001.1236100062030
3390300000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS
MATERIAL DE CONSUMO

9104 29.370,49

732 06001.1236100062031
3390300000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO

9104 7.557,07

733 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

263200000000 21.970,58

TOTAL: 831.662,30

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 831.662,3 - Oitocentos e Trinta e Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais, 
Trinta Centavos.

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-12-01

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 106/2025
DATA03/11/2025

DECRETO Nº 106/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.313.829,29 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

243 06001.1236100062030
3390300000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS
MATERIAL DE CONSUMO

104 50.000,00

361 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 248.200,00

368 07001.1030100142044
3390360000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1039000 3.500,00

371 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1039000 50.000,00

373 07001.1030100142044
3390400000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

1039000 1.000,00

374 07001.1030100142044
3390470000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1039000 1.000,00

602 07001.1030100142035
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1051 70.300,00

694 06001.1212200062025
3390300000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO

156900000000 23.320,20

722 06001.1236501902032
3390300000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO

104 55.000,00

723 08002.0824400052108
3390390000

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS E ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL 
VOLTADAS PARA O ATENDIMENTO DA PESSOA IDOSA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

266100000000 1.109,09

731 05007.2678200121022
4490510000

ABERTURA, REABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES

17000 810.400,00

TOTAL: 1.313.829,29

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:1.313.829,29 - Um Milhão, Trezentos e Treze Mil, Oitocentos e Vinte e Nove Reais, Vinte e Nove Centavos.Suplementação/Anulação Dotação: 0 
- .Superávit Financeiro: 0 - .

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-11-03

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

       
                       PORTARIA Nº 289/2025 

 
 

Designa a Servidora Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  052/2025 e 

Concorrência nº. 005/2025, dando outras providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar o servidor para ser responsável pela função de Fiscal 

Técnico do contrato nº. 221, processo licitatório n°. 052/2025 e Concorrência nº. 005/2025, com o 

objeto da licitação: Contratação de agência de propaganda e publicidade para prestação dos 

serviços publicitários. 

 

Fiscal Técnico do Contrato: A servidora Ana Rafaela Ferreira, com 

matrícula nº 91.213, portadora do CI-RG n.º 13.***.***-8 SESP-PR, ocupante do cargo de 

provimento e comissionado de Chefe da Divisão de Imprensa. 

 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de 
dezembro de 2025.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 105/2025
DATA03/11/2025

DECRETO Nº 105/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.946.840,00 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

101 05001.0412200152015
3390300000

Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 4.000,00

107 05002.1545200092016
3190110000

MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 7.000,00

157 05007.2678200122022
3190110000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 17.000,00

158 05007.2678200122022
3190130000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 10.300,00

159 05007.2678200122022
3390300000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 142.000,00

163 05007.2678200122022
3390390000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 117.000,00

2 02001.0412200192002
3190110000

MANUTENÇÃO DO GABINETE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 17.000,00

20 02003.0206200192004
3190110000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 45.000,00

217 06001.1236100062027
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

101 382.600,00

218 06001.1236100062027
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

102 133.100,00

219 06001.1236100062027
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

101 44.800,00

220 06001.1236100062027
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

102 8.000,00

228 06001.1236100062029
3390300000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL
MATERIAL DE CONSUMO

1034000 4.700,00

231 06001.1236100062029
3390360000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

103 5.000,00

255 06001.1236100062031
3390300000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO

104 5.000,00

26 02003.0206200192004
3390390000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 20.000,00

265 06001.1236100062031
3390390000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

104 100.000,00

271 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

102 91.300,00

275 06001.1236501902032
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

102 11.000,00

281 06001.1236501902032
3390300000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO

1034000 40.000,00

282 06001.1236501902032
3390300000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO

1192000 5.000,00

30 03001.0412200192007
3190110000

Manutenção da Secretaria de Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 87.500,00

304 06001.1236501902112
3390300000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI PRÉ-ESCOLA
MATERIAL DE CONSUMO

1192000 12.500,00

33 03001.0412200192007
3390300000

Manutenção da Secretaria de Administração
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 30.000,00

349 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

494 119.700,00

36 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 55.000,00

362 07001.1030100142044
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1039000 29.400,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 105/2025
DATA03/11/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

371 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1039000 100.000,00

42 03002.0412800192008
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 21.500,00

436 08001.0824400052103
3190110000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 15.200,00

437 08001.0824400052103
3190130000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 1.900,00

5 02001.0412200192002
3390140000

MANUTENÇÃO DO GABINETE
DIÁRIAS - CIVIL

1001000 5.000,00

513 08004.0824400052061
3190110000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIRETOTOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 16.500,00

514 08004.0824400052061
3190130000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIRETOTOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 3.510,00

529 08004.0824400052086
3190110000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 48.000,00

530 08004.0824400052086
3190130000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 5.600,00

540 09001.2781200162063
3390390000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 10.000,00

541 09001.2781200162063
3390470000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1001000 8.000,00

545 10001.2266103462064
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.500,00

567 11001.2060800782069
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 4.130,00

578 12001.1854201032071
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 500,00

594 12003.2369503632073
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 10.500,00

595 12003.2369503632073
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 1.100,00

603 07001.1030100142035
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1051 6.500,00

65 04001.2884300191009
4690710000

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

1001000 50.000,00

66 04001.2884300192011
3290210000

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

1001000 50.000,00

68 04002.0412100192012
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 6.500,00

76 04003.0412300192013
3190110000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.000,00

83 04003.0412300192013
3390470000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1001000 30.000,00

TOTAL: 1.946.840,00

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.Um Milhão, Novecentos e Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta  Reais 
1946840.00

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 1.946.840 - Um Milhão, Novecentos e Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta  Reais .Superávit
Financeiro: 0 - .

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 105/2025
DATA03/11/2025

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

104 05001.0412200152015
3390400000

Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

1001000 2.000,00

127 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

41603 860.240,00

135 05005.1545200082019
3190110000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 38.500,00

178 06001.1212200062024
3190110000

Manutenção do Gabinete do(a) Secretário(a) de Educação
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 9.000,00

190 06001.1212200062025
3190110000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 5.000,00

197 06001.1212200062025
3390300000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO

1034000 4.700,00

202 06001.1212200062025
3390390000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1034000 34.000,00

207 06001.1230604272026
3190110000

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 62.000,00

24 02003.0206200192004
3390330000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1001000 5.000,00

247 06001.1236100062030
3390390000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 10.000,00

269 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 21.000,00

272 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103 515.700,00

293 06001.1236501902112
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI PRÉ-ESCOLA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 9.000,00

296 06001.1236501902112
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI PRÉ-ESCOLA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103 91.300,00

318 06001.1236700062033
3390300000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 4.000,00

320 06001.1236700062033
3390360000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1001000 2.000,00

337 07001.1030100142035
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

494 119.700,00

360 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 84.500,00

466 08001.0824400052118
3190110000

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - 
PSE-FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 27.000,00

522 08004.0824400052062
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO E SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 500,00

551 10002.2369103542065
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMÉRCIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 41.700,00

TOTAL: 1.946.840,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-11-03

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

       
                       PORTARIA Nº 287/2025 

 
 

Designa o Servidor Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  076/2025 e Dispensa 

nº. 014/2025, dando outras providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar o servidor para ser responsável pela função de Fiscal 

Técnico do contrato nº. 220/2025, processo licitatório nº. 076/2025 e Pregão Eletrônico 014/2025, 

com o objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para fornecimento e 

acionamento de fogos de artifícios para os eventos oficiais em comemoração as festividades do 

final do ano do Município de Brasilândia do Sul-PR. 

 

Fiscal Técnico do Contrato: O servidor João Luiz Malfato, com 

matrícula nº 91.119, portadora do RG n.º 3.***.***-8 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento e 

comissionado de Secretario de Viação e Obras Públicas. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de 
dezembro de 2025.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 111/2025
DATA18/12/2025

DECRETO Nº 111/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.392.302,00 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

101 05001.0412200152015
3390300000

Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 22.000,00

107 05002.1545200092016
3190110000

MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 34.663,00

118 05003.1545200092017
3190110000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 5.346,00

141 05006.1545200242020
3190110000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA MORTUÁRA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.639,00

157 05007.2678200122022
3190110000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 100.437,00

158 05007.2678200122022
3190130000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 11.200,00

2 02001.0412200192002
3190110000

MANUTENÇÃO DO GABINETE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 29.836,00

20 02003.0206200192004
3190110000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 37.535,00

21 02003.0206200192004
3190130000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 2.785,00

30 03001.0412200192007
3190110000

Manutenção da Secretaria de Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 88.589,00

31 03001.0412200192007
3190130000

Manutenção da Secretaria de Administração
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 5.000,00

349 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

494 122.781,00

36 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 297.500,00

361 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 277.833,00

362 07001.1030100142044
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1039000 30.080,00

42 03002.0412800192008
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 21.985,00

436 08001.0824400052103
3190110000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 12.000,00

513 08004.0824400052061
3190110000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIRETOTOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 15.257,00

514 08004.0824400052061
3190130000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIRETOTOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 3.032,00

529 08004.0824400052086
3190110000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 49.549,00

530 08004.0824400052086
3190130000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 5.846,00

536 09001.2781200162063
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 830,00

545 10001.2266103462064
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 5.088,00

557 10003.1133404712066
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 10.185,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 111/2025
DATA18/12/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

566 11001.2060800782069
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 41.832,00

567 11001.2060800782069
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 5.150,00

578 12001.1854201032071
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 967,00

58 04001.0412100192010
3190110000

MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 9.000,00

594 12003.2369503632073
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 10.428,00

595 12003.2369503632073
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 1.354,00

602 07001.1030100142035
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1051 74.367,00

603 07001.1030100142035
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1051 9.492,00

68 04002.0412100192012
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 23.540,00

76 04003.0412300192013
3190110000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 12.176,00

88 04004.0412500192014
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 10.000,00

TOTAL: 1.392.302,00

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.Um Milhão, Trezentos e Noventa e Dois Mil, Trezentos e  Dois Reais 1392302.00

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 1.392.302 - Um Milhão, Trezentos e Noventa e Dois Mil, Trezentos e  Dois Reais .Superávit Financeiro: 0 
- .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

1 02001.0412200191002
4490520000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1001000 150.000,00

106 05002.1545200091014
4490520000

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1001000 57.473,00

117 05003.1545200091015
4490510000

EXTENSÃO E REMODELAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
OBRAS E INSTALAÇÕES

1507000 99.169,00

121 05003.1545200092017
3390300000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MATERIAL DE CONSUMO

1507000 92.580,00

155 05007.2678200121023
4490510000

Construção de Pontes e Bueiros
OBRAS E INSTALAÇÕES

1001000 96.296,00

212 06001.1236100061029
4490510000

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
PRÉ-ESCOLA
OBRAS E INSTALAÇÕES

103 426.708,00

29 03001.0412200191005
4490520000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIARIOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1001000 135.352,00

672 06001.1236100061030
4490520000

Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliários
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

103 334.724,00

TOTAL: 1.392.302,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-12-18

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA Nº 288/2025 
 
Dispõe sobre a dispensa de servidores (as) admitido (a) por 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) Edital 033/2024, dando 

outras providências. 
 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
  

 CONSIDERANDO, o Edital 033/2024 de 06 de dezembro de 
2024. 
  

 CONSIDERANDO, a portaria n° 145/2025 de 18 de junho de 

2025, portaria nº 148/2025 de 25 de junho de 2025, portaria nº 149/2025 de 25 de junho de 2025, 

portaria n° 183/2025 de 13 de agosto de 2025.  

 

CONSIDERANDO, a portaria n° 193/2025 de 11 de setembro de 

2025, portaria nº 203/2025 de 12 de setembro de 2025 e portaria nº 217/2025 de 08 de outubro 

de 2025. 

 RESOLVE: 
 
 
 I – Dispensar os servidores (as) abaixo, admitido (a) por Processo 

Seletivo Simplificado (PSS) de seus respectivos cargo a partir de 30 de dezembro de 2025. 

 

Cargo: Professor – PSS – 20 horas 

 
 91209 – Alessandra da Silva Torres 

 91164 – Aline Vitoria Zanella Barros de Souza 

 91188 – Aparecida Gomes de Freitas 

 91175 – Bruna Cristina Teixeira 

 91189 – Cristiane Rodrigues da Silva Ferreira 

 91165 – Daiane Cidele de Souza 

 91208 – Erica Gabriela Santos de Lima 

 91217 – Giulia Victoria Bertoldo 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 91167 – Iessa Cristina Vergilio dos Santos 

 91197 – Jaqueline dos Santos Nunes Pereira 

 91171 – Lesandra Corbari de Morais 

 91166 – Liamar Rodrigues dos Santos de Souza Gavassi 

 91198 – Luciane Cristina Pereira 

 91163 – Marcia Batista Soares Scoparo 

 91182 – Maria Aparecida dos Santos Souza 

 91160 – Maria de Lourdes dos Santos 

 91177 – Naiara Aparecida Santos de Brito 

 91174 – Rosana Aparecida dos Santos Guilherme 

 91190 – Tainara da Boaventura Soares 

 91212 – Vanilze Gomes de Freitas Bento 

 91162 – Verônica Aparecida Cavanha Tomim 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de 
dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 108/2025
DATA01/12/2025

DECRETO Nº 108/2025SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.801.751,07 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

103 05001.0412200152015
3390390000

Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 5.400,00

107 05002.1545200092016
3190110000

MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 32.900,00

118 05003.1545200092017
3190110000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.800,00

136 05005.1545200082019
3190130000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 10.000,00

141 05006.1545200242020
3190110000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA MORTUÁRA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 2.800,00

157 05007.2678200122022
3190110000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 77.400,00

158 05007.2678200122022
3190130000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 9.910,00

159 05007.2678200122022
3390300000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 63.000,00

163 05007.2678200122022
3390390000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 39.000,00

197 06001.1212200062025
3390300000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO

1034000 10.000,00

2 02001.0412200192002
3190110000

MANUTENÇÃO DO GABINETE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 29.600,00

20 02003.0206200192004
3190110000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 32.300,00

217 06001.1236100062027
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

101 364.600,00

218 06001.1236100062027
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

102 127.900,00

219 06001.1236100062027
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

101 44.200,00

220 06001.1236100062027
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

102 16.100,00

231 06001.1236100062029
3390360000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

103 5.700,00

26 02003.0206200192004
3390390000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 12.000,00

271 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

102 80.700,00

272 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103 159.062,00

275 06001.1236501902032
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

102 10.400,00

281 06001.1236501902032
3390300000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
MATERIAL DE CONSUMO

1034000 10.000,00

30 03001.0412200192007
3190110000

Manutenção da Secretaria de Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 77.300,00

31 03001.0412200192007
3190130000

Manutenção da Secretaria de Administração
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 1.533,00

33 03001.0412200192007
3390300000

Manutenção da Secretaria de Administração
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 18.000,00

349 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

494 103.810,00

36 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 21.000,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 108/2025
DATA01/12/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

368 07001.1030100142044
3390360000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1039000 6.786,00

373 07001.1030100142044
3390400000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

1039000 5.140,00

378 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1039000 22.000,00

42 03002.0412800192008
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 22.000,00

436 08001.0824400052103
3190110000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 17.215,00

437 08001.0824400052103
3190130000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 11.380,00

513 08004.0824400052061
3190110000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIRETOTOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 11.400,00

514 08004.0824400052061
3190130000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIRETOTOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 2.000,00

529 08004.0824400052086
3190110000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 42.200,00

530 08004.0824400052086
3190130000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 5.050,00

545 10001.2266103462064
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.800,00

557 10003.1133404712066
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 1.000,00

56 03003.0412200192009
3390400000

Manutenção da Divisão de Licitação
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

1001000 700,00

566 11001.2060800782069
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 33.800,00

567 11001.2060800782069
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 4.510,00

578 12001.1854201032071
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 810,00

58 04001.0412100192010
3190110000

MANUTENÇÃO DE PLANAJAMENTO E CONTROLE INTERNO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.730,00

583 12001.1854201032071
3390390000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 38.000,00

594 12003.2369503632073
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 9.940,00

595 12003.2369503632073
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 1.300,00

602 07001.1030100142035
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1051 67.510,00

603 07001.1030100142035
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1051 8.800,00

65 04001.2884300191009
4690710000

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

1001000 32.000,00

657 07001.1030100142034
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO
MATERIAL DE CONSUMO

31018 9.077,07

66 04001.2884300192011
3290210000

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

1001000 35.000,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 108/2025
DATA01/12/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

68 04002.0412100192012
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 17.200,00

76 04003.0412300192013
3190110000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 11.800,00

88 04004.0412500192014
3190110000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 4.688,00

94 04004.0412500192014
3390400000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

1001000 1.500,00

TOTAL: 1.801.751,07

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.Um Milhão, Oitocentos e  Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais, Sete 
Centavos1801751.07

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 1.801.751,07 - Um Milhão, Oitocentos e  Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais, Sete Centavos.
Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

110 05002.1545200092016
3390300000

MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 24.000,00

123 05003.1545200092017
3390390000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 10.000,00

127 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

41603 35.000,00

131 05004.1854100132111
3390300000

MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 15.000,00

14 02002.0515300232003
3390140000

Manutenção e Apoio a Junta de Serviço Militar
DIÁRIAS - CIVIL

1001000 3.000,00

149 05007.2645300122021
3390300000

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO 
RURAL E URNAO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 20.000,00

151 05007.2645300122021
3390390000

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO 
RURAL E URNAO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 30.000,00

168 05008.1545100091074
4490510000

INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA URBANA NO MUNICÍPIO
OBRAS E INSTALAÇÕES

41603 351.680,00

17 02002.0515300232003
3390360000

Manutenção e Apoio a Junta de Serviço Militar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1001000 3.733,00

177 05008.1751200042023
3390390000

Manutenção dos Sistemas de Água
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 32.000,00

183 06001.1212200062024
3390300000

Manutenção do Gabinete do(a) Secretário(a) de Educação
MATERIAL DE CONSUMO

103 40.000,00

191 06001.1212200062025
3190110000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

103 235.100,00

193 06001.1212200062025
3190130000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

103 119.062,00

22 02003.0206200192004
3390140000

Manutenção da Procuradoria Jurídica
DIÁRIAS - CIVIL

1001000 5.400,00

270 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

101 364.600,00

274 06001.1236501902032
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

101 44.200,00

340 07001.1030100142035
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
MATERIAL DE CONSUMO

494 5.000,00

347 07001.1030100142037
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 4.077,07

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 108/2025
DATA01/12/2025

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

359 07001.1030100142039
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR/MAC FEDERAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

31496 6.786,00

366 07001.1030100142044
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
MATERIAL DE CONSUMO

1185000 22.000,00

370 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 113.810,00

376 07001.1030100142045
3335410000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
CONTRIBUIÇÕES

1001000 3.140,00

4 02001.0412200192002
3330410000

MANUTENÇÃO DO GABINETE
CONTRIBUIÇÕES

1001000 10.000,00

419 08001.0824400052050
3390300000

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - PSB-FMAS
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 27.110,00

471 08001.0824400052118
3390360000

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - 
PSE-FMAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1001000 42.200,00

490 08003.0824300056001
3390390000

MANTER E APOIAR INICIATIVAS DE APRENDIZADO PARA 
ADOLESCENTES E JOVENS COM MANUTENÇÃO DE AÇÕES PROFIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 10.000,00

505 08003.0824300056005
3390390000

REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS E CAPACITAÇÃO, CURSOS, SEMINÁRIOS E 
PALESTRAS PARA CONSELHEIROS DO CMDCA E
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 19.000,00

53 03003.0412200192009
3390300000

Manutenção da Divisão de Licitação
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 7.418,00

532 08004.0824400052086
3390300000

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS (SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 7.700,00

550 10001.2266103462064
3390390000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 12.000,00

560 10003.1133404712066
3390300000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 65.140,00

580 12001.1854201032071
3390300000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 33.800,00

591 12002.1854402962072
3390300000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 3.485,00

673 07001.1030100142044
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 76.310,00

TOTAL: 1.801.751,07

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2025-12-01

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 214/2025
SÚMULA: Exonera a pedido a servidora Srª. NATALIA DE OLIVEIRA SOUZA, do Cargo em 
Comissão CHEFE SEÇÃO DE TESOURARIA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a servidora Srª. NATALIA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, 
inscrita no CPF nº 103.xxx.xxx-48, do cargo em Comissão CHEFE SEÇÃO DE TESOURARIA, a 
partir de 30 de dezembro de 2025.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 290/2025. 

 
 

 
 
Exonera a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º 

885/2025, de 15/12/2025. 

 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar ANA PAULA ALKMIM THRAMM DE 

SOUZA ENOMOTO, portadora da CI-RG n.º 9.***.***-1 - SSP/PR., inscrita no 

CPF/MF n.º 074.***.***-13, no Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, com 

carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
30 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Alex Antonio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025
CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista questionamentos referentes ao Pregão Eletrônico nº 008/2025, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado para Aquisição de Veículos Novos, Zero KM, de tipos variados, nos termos do art. 86, 
da Lei Federal nº 14.133/21, conforme resoluções e recursos da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná (SESA/PR), onde vem habilitando os municípios do Estado do Paraná, por meio de 
Resoluções específicas, para a utilização de veículos para uso no transporte sanitário, conforme 
critérios técnicos básicos estabelecidos no Termo de Referência, para uso dos Entes da Federação 
Consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, e demais órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação.
RESOLVE:
Art. 1º  Tendo em vista questionamentos realizados sobre o edital, fica CANCELADO o Pregão 
Eletrônico nº 008/2025, e um novo certame será publicado em data futura oportunamente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º Publique-se o presente ato administrativo para conhecimento e efeitos legais.
Umuarama/PR, 30 de dezembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 215/2025
SÚMULA: Exonera a pedido o servidor Sr. RAFAEL DIEGO PERES, do Cargo em Comissão 
DIRETOR OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado a pedido o Sr. RAFAEL DIEGO PERES, brasileiro, inscrito no CPF nº 078.
xxx.xxx-04 SSP/PR, do cargo em Comissão DIRETOR OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, a partir 
de 30 de dezembro de 2025.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº001/2025 

 
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR COM VIGÊNCIA 2026 
A 2029. 
 
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 704/2017, de 28 de julho de 
2017 e Decreto Municipal nº 1148/2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN de Ivaté – PR, que terão as seguintes 
representações: 
 
Secretaria Municipal de Educação 
JODELE PAES MILANI LEME 
JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA 
 
Secretaria Municipal de Agricultura 
CLAUDIO SACRAMENTO TURNER 
ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA 
 
Secretaria Municipal de Assistencia Social 
KATIANE ANSELMO DE SOUZA 
MARCIA NOGUEIRA DE QUEIROZ MIRANDA 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
LENIR APARECIDA DE MOURA 
JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO 
 
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Altônia para o quadriênio 
2026 a 2029. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;  
  

Ivaté – PR. 26 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Secretária-Executivo da Câmara Municipal  
de Segurança Alimentar e Nutricional 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 27/2025
Divulga as datas de feriados nacionais e municipais e estabelece os dias de ponto facultativo no 
ano de 2026, para cumprimento da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
A  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  SÃO  JORGE  DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos artigos 29, VIII e 32, IV, VI, “a” da Lei 
Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO a ocorrência de feriados nacionais e municipais durante o ano de 2026 e a 
necessidade de regulamentar o funcionamento da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de 
Umuarama, que divulga as datas de feriados e estabelece as datas referentes ao recesso escolar;
R E S O L V E:
Art. 1º Ficam divulgadas as datas de feriados nacionais e municipais e estabelece os dias de ponto 
facultativo no ano de 2026, para cumprimento para cumprimento da Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:
I.	 1º de janeiro (quinta-feira), Confraternização Universal - FERIADO NACIONAL;
II.	 02 de janeiro (sexta-feira), Confraternização Universal - PONTO FACULTATIVO;
III.	 16 de março (segunda-feira), Carnaval - PONTO FACULTATIVO;
IV.	 17 de março (terça-feira), Carnaval - PONTO FACULTATIVO
V.	 02 de abril (quinta-feira), Quinta-feira Santa - PONTO FACULTATIVO
VI.	 03 de abril (sexta-feira), Paixão de Cristo - FERIADO NACIONAL;
VII.	 20  de  abril  (segunda-feira),  Tiradentes  - PONTO FACULTATIVO;
VIII.	 21  de  abril  (terça-feira),  Tiradentes  - FERIADO NACIONAL;
IX.	 1º  de  maio  (sexta-feira),  Dia  Mundial  do Trabalho - FERIADO NACIONAL
X.	 04  de  junho (quinta-feira), Corpus Christi - FERIADO MUNICIPAL
XI.	 22 de junho (segunda-feira), Emancipação Política do Município de São Jorge do Patrocínio 
- FERIADO MUNICIPAL;
XII.	 7 de setembro (segunda-feira), Independência do Brasil - FERIADO NACIONAL;
XIII.	 12 de outubro (segunda-feira), Nossa Senhora Aparecida - FERIADO NACIONAL;
XIV.	 30 de outubro (sexta-feira), 28 de outubro - Dia do Servidor Público, a ser comemorado no 
dia 30/10 - PONTO FACULTATIVO;
XV.	 2 de novembro (segunda-feira), Finados - FERIADO NACIONAL;
XVI.	 15 de novembro (domingo), Proclamação da República - FERIADO NACIONAL;
XVII.	20 de novembro (sexta-feira), Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra - FERIADO 
NACIONAL;
XVIII.	 8 de dezembro (terça-feira), Imaculada Conceição - FERIADO MUNICIPAL;
XIX.	 24	 de	 dezembro	(quinta-feira),	Véspera de Natal, PONTO FACULTATIVO;
XX.	 25	 de	 dezembro	(sexta-feira),	Natal	 - FERIADO NACIONAL
XXI.	 31 de dezembro (quinta-feira), Véspera do Ano Novo - PONTO FACULTATIVO.
§ 1º Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho na Câmara Municipal, 
com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer paralisação, 
supervisionados pela Presidente da Câmara.
§ 2º As instituições de ensino seguirão o calendário escolar previamente aprovado pelo Núcleo 
Regional de Educação de Umuarama da Secretaria de Estado da Educação – SEED.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 30 de dezembro de 2025.
LUCILENE BONATO DE MELO
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
ALTERA ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
Decreto Municipal Nº. 173/2025
Altera valor do PROVENTO MENSAL
Referente ao ATO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE nº 39/2025
Conforme ART. 40, §1º, INCISO III, “b” DA C.F. (Redação anterior à EC 103/2019) comum
Provento PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – SEM PARIDADE
Média das 80% maiores remunerações.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. RONALDO TINTI, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o Processo de Aposentadoria nº. 362/2025, em favor da Servidora Pública Sra. 
APARECIDA DO CARMO CARVALHO DE ARAÚJO,
CONSIDERANDO a Instrução nº. 21470/2025, expedida pela coordenadoria de Análise Técnica 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o valor do provento mensal a que se refere o Ato de Concessão de 
Aposentadoria nº. 39/2025 - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE PROPORCIONAL 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedido à Servidora Pública Sra. APARECIDA DO CARMO 
CARVALHO DE ARAÚJO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.315.466-
6 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
MATRÍCULA Nº 636001, concedido em conformidade com o Art. 40, § 1º, Inciso III, “b” da 
Constituição Federal (Redação anterior a EC nº. 103/2019 – Voluntária por Idade), cujos proventos 
mensais foram RECALCULADOS proporcionalmente ao tempo de contribuição e se deram no 
montante de R$ 2.110,69 (dois mil, cento e dez reais e sessenta e nove centavos), que serão 
pagos à Servidora a partir de 01 de janeiro de 2026.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” pelo Art. 10 do 
Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 30 de dezembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 21/2022 - ID Nº. 2322
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU PARA AS CRIANÇAS 
ATENDIDAS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
RONALD R. L. SMARZARO, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa 
DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor DOUGLAS FRANCO HARA, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
passando o seu valor total para a quantia de R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e 
quinhentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Dezembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal
Contratante
DOUGLAS FRANCO HARA
DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
Contratada
Testemunhas:
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2023 - ID Nº. 2447
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e C. H. DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora Janete Izidoro Castanharo Franchini, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
Janete Izidoro Castanharo Franchini
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
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MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 29/12/2025412 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

05 - SECRETARIA DE SAUDE

05.001 - DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 - SAUDE

302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0008 - SAUDE PARA TODOS

2057 - MANUTENCAO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

01 - SERVIDORES EFETIVOS

509

1039 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): KELVEM DE BARROS SILVA Matrícula do servidor(a):

Cargo/Função:

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 411/2025

Valor Evento R$: Destino:0,00 ARAPONGAS - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:98,70Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 98,70

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIARIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009,
NA IMPORTANCIA DE R$ 98,70 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATE O MUNICIPIO DE ARAPONGAS/PR, PARA
TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MEDICO. AUT.411

Data de Saída: 29/12/2025 Horário de Saída: 03:56 Meio de Transporte: SDP-9I80

Data de Retorno: 29/12/2025 Horário de Retorno: 17:27 Custo de Transporte: 0.0

Dotação: 509 - 05.001.10.302.0008.2.057.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL

              
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
  

 

ESTADO DO: PR 
  

 

Exercício: 2025 
  

             

              

     

Decreto nº 2.809 de 29 de dezembro de 2025. 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
 
 

 

     

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, PR, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2168/2024 de 16/12/2024. 

 

 

  Decreta:  
 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária. 

 

 

Suplementação 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
 

 

09.001  DIVISAO DE AGRICULTURA  
 

 

09.001.20.122.0016.2.087  MANUTENCAO DA DIVISAO DE AGRICULTURA  
 

 

      743 - 3.1.90.11.00.00 1001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
 

 

Total Suplementação: 5.000,00 
 

 

 
Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos 

resultantes de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme descriminação 
 

   

              

 

Redução 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
    

 

09.001  DIVISAO DE AGRICULTURA 
    

 

09.001.20.122.0016.2.087  MANUTENCAO DA DIVISAO DE AGRICULTURA 
    

 

      742 - 3.1.90.04.00.00 1001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 900,00 
 

 

      747 - 3.3.90.08.00.00 1001 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 900,00 
 

          

 

      748 - 3.3.90.14.00.00 1001 DIARIAS - CIVIL 1.300,00 
 

 

      750 - 3.3.90.36.00.00 1001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.900,00 
 

 

Total Redução: 
 

5.000,00 
 

 

Art 3º - Este Decreto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, Estado do PR. Aos 29 dias do mês de dezembro de 

2025 
 
                                   

 

           

 

              

    

 
      

       

 
 

UPAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO 

       

 

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável MUNICIPIO DE MARILUZ 29/12/2025 - 10:41:44 
 

 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 40/2023 - ID Nº. 
2448
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e A. 
JACOMINI LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor ALTIERES JACOMINI, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade 
para a data de 31 de março de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que 
foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 
02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
A. JACOMINI LTDA
ALTIERES JACOMINI
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2023 - ID Nº. 
2446
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e L. B. 
GONÇALVES - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON GONÇALVES, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade 
para a data de 31 de março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que 
foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 
02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
L. B. GONÇALVES - EPP
LEONEL BERSON GONÇALVES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2023 - ID Nº. 
2445
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e S. A. 
MARQUES & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor ROGÉRIO APARECIDO 
PASTRE MARQUES, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade 
para a data de 31 de março de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que 
foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 
02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de dezembro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
S. A. MARQUES & CIA LTDA
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

 LEI Nº. 921/2025

                                    A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprova:

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Ivaté para o exercício financeiro de 2026."

ESTADO DO PARANÁ

II - Orçamento da Seguridade Social, Saúde e à Assistência Social,
obedecendo aos dispostos nos artigos 194 à 204 da Constituição Federal.

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total

TÍTULO I

                                    Art. 1º. Estima a receita e fixa a despesa do Município de  Ivaté,  Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2026 compreendendo:

DO ORÇAMENTO FISCAL  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA  E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

CAPÍTULO I

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, incluídos os
Órgãos e Fundos da Administração Pública Municipal;

TÍTULO II

I - DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
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R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

                               13,891.00 

Contribuições

Receita Patrimonial                              552,356.00 

                          1,212,000.00 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

                          4,805,510.00 

                        90,846,000.00 

                        99,163,891.00 

                        35,567,000.00 

SUB-TOTAL DA RECEITA

RECEITA CONSOLIDADA

                             103,825.00 

Impostos, Taxas e Contrib. De Melhoria

                        56,923,200.00 

                          8,304,000.00 

TOTAL GERAL DA RECEITA

                        35,567,000.00 

CAPITULO II

1.0 RECEITAS CORRENTES

Art. 2º. A Receita do Orçamento Fiscal: decorrerá da arrecadação de
tributos próprios e transferidos, e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação
vigente e a Receita do Orçamento da Seguridade Social: as Ações da Saúde serão financiadas
pelo Sistema Único de Saúde, com recursos da União, Estado e recursos próprios do Município,
além de outras fontes; as Ações de Assistência Social e Educação, decorrerão de Transferências
da União, Estado e recursos Próprios do Município.

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não
devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. Todo o
ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente, e ficam estimadas com o
seguinte desdobramento:

                        63,596,891.00 

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

Da Despesa Total

RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

Transferências de Capital

( - ) Renúncias

( - ) Dedução para formação do FUNDEB

Receita de Serviços

Transferências Correntes
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R$

R$      

R$      

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$

01 Legislativa R$
04 Administração R$
08 Assistência Social R$
10 Saúde R$
12 Educação R$
13 Cultura R$
15 Urbanismo R$
16 R$
17 Saneamento R$
18 Gestão Ambiental R$

2,700,000.00

DESPESAS POR FUNÇÕES

5,293,000.00

1,742,500.00

1,602,500.00

10,667,500.00

13,712,700.00

28,470,000.00

TOTAL GERAL DA DESPESA

14,212,100.00

2,100,000.00

3,308,000.00

684,000.00

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

90,846,000.00

3,308,000.00

38,873,400.00

2,100,000.00

14,212,100.00

13,712,700.00

5,303,600.00

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

Art. 3º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, grupos de
natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

ÓRGÃO

Habitação 100,000.00

Poder Legislativo

Secretaria Municipal de Governo 1,277,700.00

DESPESAS POR ÓRGÃO

6,932,000.00

1,120,200.00

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Encargos Gerais do Município

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistencia Social

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Serv. Públicos e Rodoviarios
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20 Agricultura R$
22 Indústria R$
23 Comercio e Serviços R$
26 Transporte R$
27 Desporto e Lazer R$
28 Encargos Especiais R$
99 Reserva de Contingência R$

R$

R$
R$ 
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

    Investimentos

    Juros e Encargos da Dívida 451,000.00

 Despesas de Capital
    Outras Despesas Correntes

39,849,600.00

    Pessoal e Encargos Sociais

a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos previstos no
inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

400,000.00
TOTAL GERAL DA DESPESA 90,846,000.00
    Reserva de Contingência
 Reserva de Contingência
    Amortização da Dívida

400,000.00
820,000.00

Despesas Correntes

40,669,600.00
25,330,400.00

23,995,000.00
49,776,400.00

684,000.00
52,000.00

400,000.00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

TOTAL GERAL DA DESPESA

4,554,000.00

90,846,000.00

2,300,000.00

II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit
financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964;

ADICIONAIS SUPLEMENTARES

2,130,000.00

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais
Suplementares, observando os limites  condições estabelecidas neste artigo:

140,000.00

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2026, créditos adicionais
suplementares até o limite de 20 % (vinte por cento) do total geral da despesa fixada, para os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1º, do art. 43, da Lei
Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:

CAPÍTULO III
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CAPÍTULO IV

Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não
serão computados para efeito do limite fixado no inciso I do caput.

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de
crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,
conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964;

III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de
arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo 43,
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

Prefeito Municipal

Art. 6º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal
serão repassados, mensalmente, à Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total
calculado para o exercício financeiro, de acordo com o contido no inciso I, do art. 29-A da
Constituição Federal.

                            Art. 7º.   Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ,   aos 10 de dezembro de 2025.

V - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de
créditos adicionais suplementares, nos termos do art. 8 da Portaria Interministerial n.° 163, de 04
de maio de 2001;

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito a serem
incluidas no trânsito deste orçamento, ainda que por antecipação de receita.

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 176/2025 de 17/12/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$2.125.850,00 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.002 ASSESSORIA JURIDICA

02.002.04.122.0002.2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

      10 - 3.1.90.11.00.00 39.700,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.129.0002.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

      33 - 3.1.90.11.00.00 5.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      80 - 3.1.90.11.00.00 90.100,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1101

      80 - 3.1.90.11.00.00 185.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1103

04.001.12.365.0006.2.186 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

      87 - 3.1.90.11.00.00 103.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1101

      87 - 3.1.90.11.00.00 65.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1103

      88 - 3.1.90.13.00.00 12.450,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1101

04.002 FUNDEB

04.002.12.361.0006.2.105 REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
70%

      103 - 3.1.90.11.00.00 386.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1101

      103 - 3.1.90.11.00.00 326.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1103

      104 - 3.1.90.13.00.00 43.300,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1101

04.002.12.361.0006.2.107 REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
30%

      105 - 3.1.90.11.00.00 86.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1103

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      127 - 3.1.90.11.00.00 118.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL494

      127 - 3.1.90.11.00.00 424.700,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1303

      127 - 3.1.90.11.00.00 96.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1051

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL

06.001.08.122.0009.2.060 SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL,
OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,

      150 - 3.1.90.11.00.00 43.200,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

      151 - 3.1.90.13.00.00 5.400,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000

06.001.08.243.0009.2.157 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

      160 - 3.1.90.11.00.00 3.650,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
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Suplementação

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      183 - 3.1.90.11.00.00 17.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC)

      192 - 3.1.90.11.00.00 16.350,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL91943

      193 - 3.1.90.13.00.00 1.900,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS91943

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

07.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO

07.001.23.691.0005.2.019 SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL,
OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,

      218 - 3.1.90.11.00.00 36.300,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.2.040 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

      331 - 3.1.90.11.00.00 20.200,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000
Total Suplementação: 2.125.850,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Excesso de arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Receita
Receita: 1.7.2.1.50.0.1 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Fonte: 1303 224.700,00

Receita: 1.7.2.1.51.0.1 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Fonte: 1303 200.000,00

Receita: 1.7.2.1.51.0.1 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Fonte: 1103 162.000,00

Receita: 1.7.2.1.50.0.1 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Fonte: 1103 350.000,00

Receita: 1.7.1.1.52.0.1 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 150.000,00

Receita: 1.7.2.1.50.0.1 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Fonte: 1000 172.050,00

Receita: 1.7.1.6.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 18.250,00

Receita: 1.7.1.3.50.3.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO 96.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.1.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO 118.000,00

Receita: 1.7.5.1.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 634.850,00
Total da Receita: 2.125.850,00

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 17 de Dezembro de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO
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LEI Nº. 920/2025 
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do Município de 

Ivaté, para o período de 2026/2029. 

 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprova: 

 

  Art. 1º. Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em 

cumprimento ao disposto no Art.165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores 

e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas 

decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma do Anexo I. 

 

  Art. 2º. O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes diretrizes 

para a ação do Governo Municipal. 

 

  I – garantir a implementação de políticas de inclusão social; 

   

II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;  

 

III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma 

harmônica e preservar o ambiente natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 

 

IV - desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrático, tendo 

como princípio a austeridade na gestão de recursos públicos; 

 

   

Art. 3º. Para fins desta Lei, Considera-se: 

 

  I – programa, o instrumento de organização da ação governamental, 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, classificados em: 
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a) finalístico: resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à 

população; 

      

b) de apoio administrativo: engloba ações de natureza tipicamente 

administrativa, que colabora para o alcance dos objetivos dos programas 

finalísticos; 

 
II – objetivo: os resultados que se pretende alcançar com a realização das 

ações governamentais; 

 

III – ações governamentais: o conjunto de procedimentos e esforços 

governamentais para tomar viável a execução do programa; 

 

  IV – natureza das ações: 

 

a) projeto: são instrumentos de programação para alcançar os objetivos de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, 

e das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação do governo; 

 

b) atividade: são instrumentos de programação para alcançar os objetivos 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 

de modo contínuo  e permanente, das quais resulta um produto que 

concorre para a manutenção da ação do governo; 

 

c) operação especial: as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resultam um produto e 

não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 

V – produto: bens e serviços produzidos em cada ação governamental; 

 

VI – unidade de medida: fatores que permitem a mensuração e 

quantificação dos produtos; 
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VII – meta: entende-se por metas os objetivos quantificados em termos de 

produtos e resultados a alcançar. 

VIII – indicador: sempre associado ao objetivo, deve ser concebido de 

forma a possibilitar sua utilização como unidade de medida. 

 
  Art. 4º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 

Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos 

adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 

  

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o 

Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 

compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas na lei 

orçamentária anual. 

 

Art. 5º. As metas e prioridades para o ano de 2026 conforme estabelecido 

no Art. 2º da Lei nº 897/2025, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária anual para o exercício de 2026 estão especificados no Anexo II a esta lei. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 

   

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2.810 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providencias; 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro 
de 2024 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

  
 
Decreta: 

 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por anulação 
parcial de dotação orçamentária, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária. 
 Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO 
 169 - 3.3.90.30.00.0001103 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
 Total Suplementação: 100.000,00 

 
 
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente de anulação da seguinte dotação orçamentária: 
 Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS 
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO 
 193 - 3.1.90.11.00.0001103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00 

Total Redução: 100.000,00 
 
 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 30 dias do mês de dezembro 
de 2025. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  


